
 



 

 

INTRODUÇÃO AO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

1. Introdução ao Direito Processual Civil: Conceito 

A origem da tradicional divisão do Direito em ramo público e ramo privado remonta ao jurista romano 

Ulpiano, para quem o Direito Público se voltava ao interesse do Estado, ao passo que o Direito Privado atendia 

aos interesses dos indivíduos. 

Essa divisão, embora clássica, continua sendo utilizada como ponto de partida. De forma simplificada: 

• O Direito Privado, composto essencialmente pelo Direito Civil e Empresarial, caracteriza-se por 

princípios como a autonomia da vontade, igualdade entre as partes, liberdade contratual e 

disponibilidade dos interesses. 

• Já o Direito Público é marcado pela supremacia do interesse público e pela indisponibilidade dos 

interesses estatais, abrangendo ramos como o Direito Constitucional, Administrativo, Penal, 

Tributário, além do Direito Processual Penal e do Direito Processual Civil. 

Contudo, a doutrina contemporânea reconhece que essa distinção não é estanque. Diversos critérios 

teóricos foram propostos para delimitar os ramos público e privado, destacando-se três entre os mais 

utilizados: 

1º Critério – Interesse Preponderante – Autores como Hely Lopes Meirelles, Pontes de Miranda e 

Oswaldo Bandeira de Mello sustentam que a natureza do interesse envolvido determina o ramo do Direito: 

se coletivo ou estatal, o ramo é público; se individual, é privado. Contudo, há críticas. Pietro Perlingieri aponta 

a dificuldade de encontrar interesses verdadeiramente privados que não guardem alguma vinculação com o 

interesse público — como ocorre, por exemplo, no Direito de Família, cujo valor social é protegido pelo artigo 

226 da Constituição Federal. Tércio Sampaio Ferraz Jr. também adverte que esse critério se fragiliza diante 

de interesses privados com relevância social, como os direitos trabalhistas. 

2º Critério – Natureza dos Sujeitos – Para autores como Pimenta Bueno e Agustín Gordillo, a presença 

do Estado como parte na relação jurídica sinaliza a incidência do Direito Público. No entanto, esse critério 

também encontra objeções: a Administração Pública pode figurar em relações jurídicas regidas pelo Direito 

Privado, como nos contratos de locação. Assim, os atos da Administração são classificados em: Atos 
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administrativos (regidos por normas de Direito Público); Atos privados (submetidos ao regime do Direito 

Privado); Atos políticos; Atos de mera execução; Atos de juízo ou opinião. 

3º Critério – Subordinação na Relação Jurídica – Aqui, o foco está na forma de relação: se hierárquica, 

com o jus imperii estatal em destaque, trata-se de Direito Público; se paritária, entre sujeitos em condição 

de igualdade, Direito Privado. A crítica moderna reside no fato de que o Estado Democrático de Direito não 

mais admite uma superioridade absoluta do Estado frente ao cidadão, havendo inclusive relativizações à 

supremacia e à indisponibilidade do interesse público.  

Diante das críticas que atingem todos os critérios, a doutrina reconhece que nenhum deles é absoluto 

ou plenamente satisfatório. Por isso, em provas discursivas, recomenda-se apontar os três critérios, bem 

como as objeções que lhes são dirigidas. Em provas objetivas, a banca geralmente se contenta com a 

abordagem tradicional do critério do interesse. 

Apesar das controvérsias doutrinárias, para fins didáticos — e para os concursos —, adota-se a 

classificação tradicional: o Direito Processual Civil é ramo do Direito Público, pois regula a função 

jurisdicional do Estado, expressão do poder soberano estatal. Independentemente do critério utilizado 

(interesse, sujeito ou subordinação), sua natureza pública se impõe. 

Conceito de Direito Processual Civil 

A doutrina nacional e estrangeira diverge quanto à conceituação do Direito Processual Civil. A seguir, 

sintetizamos as definições mais relevantes: 

• Vicente Greco Filho: Conjunto de regras e princípios do Direito Público que disciplinam a jurisdição, 

a ação e o processo em matérias civis — ou seja, aquelas que não se enquadram nos domínios penal, 

militar, trabalhista ou eleitoral. 

• Ada Pellegrini Grinover, Antônio Cintra e Cândido Rangel Dinamarco: Conjunto normativo que regula 

o exercício conjunto da jurisdição pelo Estado, da ação pelo autor e da defesa pelo réu. 

• Alexandre Freitas Câmara: Ramo do Direito que regula a função jurisdicional do Estado, destacando-

se como expressão do poder público. 

• Hernando Devis Echandía: Ramo do Direito que fixa o modo pelo qual o Estado exerce sua função 

jurisdicional e resolve os conflitos concretos mediante aplicação do direito objetivo. 
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• Cássio Scarpinella Bueno: Ramo voltado ao estudo da atuação jurisdicional do Estado a partir do 

conflito de interesses entre sujeitos — inclusive abrangendo formas alternativas de solução de 

litígios, como a mediação e a conciliação. 

Todos os conceitos convergem para um ponto central: o Direito Processual Civil regula a atuação do 

Estado na resolução dos conflitos jurídicos, por meio da jurisdição. 

Curiosamente, essa centralidade levou alguns autores a defenderem a mudança da nomenclatura da 

disciplina para Direito Jurisdicional (como propôs Juan Montero Aroca) ou Direito Judiciário (como preferia 

João Mendes de Almeida Júnior). Contudo, a denominação tradicional permanece como mais aceita na 

doutrina e na prática. 

Objeto de Estudo do Direito Processual Civil 

A definição do objeto da disciplina processual varia conforme a corrente doutrinária adotada: 

 1ª Corrente – Dinamarco e Marcus Vinícius Gonçalves  – A disciplina gira em torno de quatro 

categorias fundamentais: Jurisdição: poder do Estado de pacificar conflitos; Ação: poder de provocar 

a jurisdição; Defesa: direito de resistência do réu; Processo: instrumento técnico que viabiliza a 

jurisdição. 

 2ª Corrente – Majoritária – Concentra-se na trilogia clássica: Jurisdição, Ação, Processo. 

A defesa seria desdobramento da ação, e não objeto autônomo. 

 3ª Corrente – Erick Navarro  – Analisa a evolução do foco da disciplina: 1. Primeiro, centrada na ação; 

2. Depois, na jurisdição; 3. E mais recentemente, no processo. 

A doutrina contemporânea, sob influência da escola austríaco-alemã, destaca a efetividade da tutela 

jurisdicional como núcleo do sistema processual. Essa visão é consagrada no artigo 4º do CPC/2015: 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 

satisfativa. 

A preocupação moderna não se limita a declarar ou reconhecer o direito, mas sobretudo em garantir 

sua satisfação prática — inaugurando o paradigma da juris-satisfação. 

Conclusão: Conceito Final 

Diante de todas essas formulações, o Direito Processual Civil pode ser definido como: O ramo do 

Direito Público que compreende o conjunto de normas (regras e princípios) voltadas à regulação da função 
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jurisdicional do Estado, do exercício da ação, da defesa e do processo, com o objetivo de realizar a tutela 

jurisdicional adequada frente a uma pretensão de natureza civil. 

Dica DPN para concursos:  

✓ Em provas objetivas, adote a segunda corrente (jurisdição, ação e processo). 

✓ Em provas discursivas, demonstre profundidade mencionando as três correntes doutrinárias e a 

evolução para a efetividade da tutela jurisdicional. 

2. Fases do Direito Processual Civil 

A evolução histórica do Direito Processual Civil é comumente dividida pela doutrina em quatro grandes 

fases, cada uma marcada por uma concepção distinta sobre a natureza e a função do processo. 

1ª Fase – Sincretismo (ou Civilismo, Imanentismo, Praxismo) – Predominante desde o Direito Romano 

até o século XIX, essa fase não reconhecia autonomia científica ao processo. O Direito Processual era tratado 

como uma mera extensão do Direito Material, sendo estudado através da prática forense – daí o termo 

"praxismo". Não se reconhecia o processo como um instituto autônomo. A crítica central a essa visão reside 

no fato de que, mesmo na ausência de direito material, o processo pode existir — como ocorre, por exemplo, 

na extinção do processo por ausência de pressupostos processuais ou condições da ação, sem análise de 

mérito (art. 485, IV, CPC). 

2ª Fase – Autonomismo (ou Processualismo Científico) – Iniciada com a obra de Oskar von Bülow, 

publicada em 1868, essa fase reconheceu o processo como uma relação jurídica autônoma e trilateral, 

composta por autor, réu e Estado-juiz. O processo passou a ser estudado com método próprio, como ciência 

independente do direito material. Contudo, a ênfase excessiva em sua estrutura formal levou a distorções, 

afastando o processo de sua função instrumental e promovendo decisões fundadas apenas em tecnicismos. 

Foi nesse período que surgiram os primeiros códigos de processo civil modernos, como o CPC/1939 e o 

CPC/1973. 

3ª Fase – Instrumentalismo (ou Fase do Acesso à Justiça) – Consolidada a partir da década de 1950, 

essa fase representou um retorno à função social do processo. O Direito Processual passou a ser visto como 

instrumento para realização dos direitos materiais, em sintonia com os valores democráticos e o princípio 

do acesso à justiça. A principal referência teórica é a obra "Acesso à Justiça", de Mauro Cappelletti e Bryant 

Garth, que propõe três "ondas renovatórias": i) Justiça aos pobres – criação de mecanismos de gratuidade e 
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assistência jurídica. ii) Coletivização do processo – proteção de interesses difusos e coletivos com novas 

regras de legitimação e coisa julgada. iii) Efetividade – foco em mecanismos como mediação, conciliação, 

precedentes vinculantes, juizados especiais e simplificação procedimental. Posteriormente, autores como 

Diogo Esteves e Franklyn Roger apontaram novas ondas: iv) Dimensão ética e política da justiça – reflexão 

sobre a estrutura interna das carreiras jurídicas. v) Internacionalização dos direitos humanos – ênfase no 

controle de convencionalidade e na articulação entre ordens jurídicas. vi) Inovações tecnológicas e acesso 

à justiça – uso de novas tecnologias como meio de ampliar o acesso e a eficiência. vii) Igualdade de gênero 

e raça – perspectiva inclusiva, considerando a simbiose entre direito doméstico e internacional. 

4ª Fase – Neoprocessualismo – Trata-se da fase atual, marcada pela influência do 

neoconstitucionalismo e do pós-positivismo. Reforça a instrumentalidade do processo, mas incorpora a 

centralidade dos valores constitucionais, como a dignidade da pessoa humana, a razoável duração do 

processo, o contraditório substancial e a boa-fé. No Brasil, Carlos Alberto Álvaro de Oliveira denomina essa 

fase de "formalismo valorativo", sustentando que a atividade jurisdicional deve estar impregnada de 

princípios éticos e constitucionais. 

Assim, o Direito Processual Civil contemporâneo é fruto de uma trajetória histórica que o transformou 

em instrumento democrático de efetivação dos direitos fundamentais e de promoção de justiça material. 

3. Neoconstitucionalismo e Repercussões no Direito Processual Civil 

O Neoconstitucionalismo representa um marco de transição do paradigma legalista para uma nova 

concepção jurídica, em que a Constituição ocupa posição central, irradiando princípios e valores que 

informam todo o ordenamento — inclusive o Direito Processual Civil. 

Nove Repercussões Fundamentais no Processo Civil: Segundo Fredie Didier, o impacto do 

Neoconstitucionalismo pode ser sistematizado em nove grandes transformações, organizadas em três 

blocos: teoria das fontes, hermenêutica jurídica e relação entre processo e Constituição. 

3.1. Transformações na Teoria das Fontes 

a) Ascensão dos princípios como fonte do Direito – O Neoconstitucionalismo consolidou a teoria dos 

princípios, destacando-os como normas jurídicas com status equivalente (ou até superior) às regras. A 

distinção doutrinária clássica, segundo Robert Alexy, estabelece:  
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• Princípios: mandamentos de otimização, aplicáveis na maior medida possível, exigindo ponderação 

e compatibilização com outras normas; 

• Regras: normas determinantes, que incidem de forma binária (“tudo ou nada”). 

Solução de conflitos: 

• Entre regras → subsunção (critério cronológico, hierárquico, especialidade); 

• Entre princípios → ponderação, mediante a regra da proporcionalidade (adequação, necessidade, 

proporcionalidade em sentido estrito), inclusive consagrada no artigo 489, § 2º, do CPC. 

b) Jurisprudência como fonte do direito – Com o fortalecimento dos precedentes vinculantes e do sistema 

de estabilização da jurisprudência pelo CPC/2015, o direito processual passou a reconhecer a produção 

normativa pelos tribunais, especialmente em sede de: 

• IRDR; 

• Repetitivos; 

• Repercussão geral; 

• Súmulas vinculantes. 

c) Técnica legislativa aberta - A legislação contemporânea adota cláusulas gerais e conceitos jurídicos 

indeterminados, permitindo ao intérprete maior flexibilidade: 

• Cláusulas gerais: hipótese e consequência jurídicas são indeterminadas (ex: “devido processo legal” 

– artigo 5º, LIV, CF); 

• Conceitos indeterminados: hipótese vaga, mas consequência definida (ex: repercussão geral no 

artigo 102, § 3º, CF). 

Exemplo de cláusulas gerais no Código de Processo Civil: 

• Art. 297 – poder geral de cautela; 

• Art. 497 – tutela específica; 

• Art. 723 – jurisdição voluntária. 
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3.2. Transformações Hermenêuticas 

a) Diferença entre texto e norma – O texto normativo é ponto de partida, não de chegada. A norma é o 

resultado da interpretação do texto, construída com base em elementos teleológicos, sistemáticos, 

históricos e axiológicos. Exemplo clássico: proibição de entrada de "cães" – a interpretação exige 

razoabilidade para admitir exceções (cão-guia) ou para ampliar o alcance (animais perigosos). 

b) Interpretação como ato criativo – O juiz deixa de ser mero aplicador mecânico da lei para se tornar 

protagonista hermenêutico, interpretando normas à luz dos princípios constitucionais. 

c) Proporcionalidade e razoabilidade – Razoabilidade: origem na common law (EUA), especialmente no 

“due process of law”; Proporcionalidade: origem no direito alemão, estruturada em três subprincípios 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito). 

3.3. Integração entre Processo Civil e Direito Constitucional 

a) Força normativa da Constituição – A Constituição é norma jurídica com eficácia plena, aplicável direta 

e imediatamente, inclusive nas relações processuais. Supera-se a ideia de Constituição como “folha de 

papel”. 

b) Direitos fundamentais como estrutura do processo – Dimensão objetiva: direitos fundamentais como 

diretrizes estruturantes do processo (ex: contraditório, ampla defesa, motivação das decisões). 

Dimensão subjetiva: direitos fundamentais como posições jurídicas subjetivas atribuídas aos 

indivíduos. O processo deve ser construído à luz dos direitos fundamentais e, ao mesmo tempo, 

funcionar como mecanismo de sua tutela efetiva. 

c) Expansão da jurisdição constitucional – A partir da CF/1988, o Brasil adota um modelo amplo de controle 

de constitucionalidade (difuso e concentrado), com forte protagonismo do STF e intensificação do 

acesso direto ao Judiciário por meio de ações objetivas (ADIs, ADPFs, etc.). 

3.4. Consequências Práticas no Processo Civil 

1. Judicialização intensa de políticas públicas e direitos sociais; 

2. Ativismo judicial crescente, muitas vezes suprindo omissões do Legislativo e Executivo; 

3. Utilização recorrente da ponderação em detrimento da subsunção. 
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Contudo, essa expansão gerou críticas severas, como: 

• Excesso de criatividade judicial; 

• Supremacia de princípios sobre regras, com perda de segurança jurídica; 

• Supressão do papel do Legislativo. 

Doutrina atual propõe autocontenção judicial (judicial self-restraint), inspirada nas teorias de 

deferência administrativa: Chenery (STJ) e Chevron (STF): juízes não devem substituir juízos técnicos da 

Administração quando ausente arbitrariedade. 

3.5. Conclusão Estratégica para Concursos 

O Neoconstitucionalismo transformou o Processo Civil em uma arena de efetivação dos direitos 

fundamentais, com novas exigências interpretativas, metodológicas e institucionais. 

Estar atento a essa transição — e às críticas contemporâneas — é essencial para acertar questões 

discursivas e objetivas, sobretudo em bancas como Cebraspe, FGV e MP/SP. 

4. Fontes do Direito Processual Civil 

4.1. Conceito 

No campo jurídico, “fontes” designam a origem dos preceitos normativos, isto é, os meios através dos 

quais o Direito se manifesta e se revela. Mais do que um conceito teórico, compreender as fontes do Direito 

é essencial para delimitar o que efetivamente pode ser considerado norma jurídica, como bem destaca 

Alexandre Câmara. 

Tércio Sampaio Ferraz aprofunda a análise ao observar que a existência de antinomias e lacunas 

evidencia a presença de múltiplos centros produtores de normas, e não um sistema hermeticamente fechado. 

Assim, estudar as fontes é compreender a dinâmica normativa e os mecanismos de criação, revelação e 

aplicação do Direito. 

4.2. Classificações 
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1) Classificação Tradicional (Maria Helena Diniz) 

a) Fontes materiais: Fatores de ordem social, econômica, histórica, religiosa e ética que influenciam a criação 

do Direito (ex: justiça, segurança, paz social, ordem pública). 

b) Fontes formais: Meios de expressão das normas, subdivididos em: 

• Estatais: 

✓ Legislativas (leis, regulamentos, tratados internacionais etc.); 

✓ Jurisprudenciais (súmulas, precedentes, sentenças normativas). 

• Não estatais: 

✓ Consuetudinárias (costume jurídico); 

✓ Científicas (doutrina); 

✓ Convencionais (negócios jurídicos, convenções). 

2) Classificação Sistematizada por Marcus Vinícius Rios Gonçalves 

Essa classificação é especialmente valorizada nos concursos das carreiras jurídicas, sendo altamente 

estratégica para os estudos. 

a) Fontes formais: 

• Imediata: Lei em sentido lato (Constituição, leis ordinárias e complementares, tratados, regimentos 

etc.); 

• Mediata: Analogia, costumes, princípios gerais do direito, súmulas vinculantes, decisões proferidas 

em controle concentrado de constitucionalidade. 

b) Fontes não formais:  

• Doutrina e jurisprudência. 

3) Classificação Contemporânea (Doutrina Moderna) 

O avanço do Neoconstitucionalismo e o novo paradigma inaugurado pelo CPC/2015 impuseram significativa 

alteração na teoria das fontes. A doutrina moderna reconhece uma nova estrutura: 
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a) Fontes formais: 

• Imediatas: 

✓ Lei lato sensu; 

✓ Princípios constitucionais; 

✓ Jurisprudência (com ênfase nos precedentes obrigatórios – artigo 927, CPC). 

• Mediatas: 

✓ Analogia; 

✓ Costumes; 

✓ Equidade. 

b) Fonte material (não formal): Doutrina. 

Obs.: A jurisprudência e os princípios, outrora considerados apenas fontes auxiliares, agora integram 

o núcleo duro do Direito Processual Civil, sendo formas autônomas e vinculantes de expressão do Direito, 

nos termos da Lei. 

4.3. Análise das Fontes Formais Mediatas 

1) Analogia: Consiste na aplicação de uma norma jurídica existente a uma situação similar, em caso de 

lacuna normativa. Divide-se em:  

 Analogia legis: aplicação de norma semelhante;  

 Analogia iuris: construção da solução com base nos princípios gerais do sistema. 

2) Costumes: Prática reiterada (elemento objetivo) acompanhada da convicção de obrigatoriedade 

(elemento subjetivo – opinio iuris). 

3) Princípios Gerais do Direito: Normas de caráter estruturante, com valor normativo próprio. Após o 

Neoconstitucionalismo, deixam de ser simples instrumentos subsidiários e passam a integrar o conjunto 

das fontes imediatas, com força autônoma de conformação da ordem jurídica. 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/


 

 

Crítica: Lenio Streck considera os “princípios gerais do direito” uma expressão anacrônica do 

positivismo normativista, defendendo que somente os princípios constitucionais — com densidade normativa 

e legitimidade democrática — devem ser considerados como fontes formais. 

4.4. Equidade: Quando Pode Ser Aplicada? 

A equidade só pode ser utilizada quando expressamente prevista em lei, conforme o parágrafo único 

do artigo 140 do Código de Processo Civil. Exemplos legais:  

 Art. 6º, Lei 9.099/95 (Juizados); 

 Art. 7º, CDC; 

 Art. 723, parágrafo único, CPC (jurisdição voluntária); 

 Art. 8º, CLT; 

 Art. 108, IV, CTN; 

 Diversos dispositivos do Código Civil. 

Classificações doutrinárias da equidade: 

 Substitutiva: suprime a ausência de norma legislativa; 

 Integrativa: completa lacunas da norma existente; 

 Interpretativa: define o conteúdo da norma com base em critérios de justiça. 

4.5. Fontes Não Formais 

Doutrina: Obras científicas que influenciam a interpretação e aplicação das normas jurídicas. Embora 

sem força vinculante, exerce papel essencial no desenvolvimento do Direito. 

Jurisprudência: Segundo Miguel Reale, é a revelação do Direito por meio da sucessão harmônica de 

decisões judiciais. No CPC/2015, a jurisprudência assume status de fonte formal vinculante, especialmente 

na forma de precedentes obrigatórios (art. 927, CPC). 

4.6. Precedentes Judiciais e o CPC/2015 
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A codificação atual instituiu um sistema de precedentes obrigatórios, fortalecendo o papel da 

jurisprudência como fonte direta do Direito: 

 Art. 927 – Obrigatoriedade de observância; 

 Art. 332 – Improcedência liminar se contrariar precedente obrigatório; 

 Art. 496, § 4º – Dispensa de remessa necessária; 

 Art. 966, § 5º – Ação rescisória por desrespeito ao precedente; 

 Art. 988 – Reclamação por descumprimento; 

 Art. 1.040, IV – Vinculação das agências reguladoras. 

5. Competência para criação do Direito Processual Civil 

A competência para legislar sobre Direito Processual Civil é, como regra, privativa da União, conforme 

disposto no artigo 22, I, da Constituição Federal. Isso significa que, salvo exceções expressas, apenas o 

Congresso Nacional pode editar normas processuais civis com força vinculante em âmbito nacional. 

Regra Constitucional: Art. 22, I, da Constituição Federal: “Compete privativamente à União legislar 

sobre: I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 

trabalho.” 

Essa competência decorre do princípio da unidade nacional do processo civil, que exige uniformidade 

procedimental, com vistas à segurança jurídica e à igualdade de tratamento processual em todo o território 

brasileiro. 

Exceção à Regra: Autorização por Lei Complementar. A própria Constituição, em seu artigo 22, 

parágrafo único, admite uma exceção controlada à regra de competência privativa: “Parágrafo único. Lei 

complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas 

neste artigo.” Essa cláusula permite autorização legislativa excepcional aos Estados, desde que limitada a 

questões específicas e concedida por norma de hierarquia superior (lei complementar). 

Competência Concorrente: Art. 24 da Constituição Federal. Embora a competência para legislar sobre 

“processo” seja privativa da União, há matérias conexas ao Direito Processual que admitem competência 

concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, nos termos do artigo 24, IV, X e XI, Constituição Federal: 
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“IV – custas dos serviços forenses; X – juizados de pequenas causas; XI – procedimentos em matéria 

processual.” 

Atenção estratégica para prova: O inciso XI (“procedimentos em matéria processual”) é objeto de 

intensa controvérsia doutrinária.  

Correntes Doutrinárias sobre o Inciso XI: 

 Corrente Restritiva – Majoritária – Entende que a referência a “procedimentos” não autoriza os 

Estados a legislarem sobre normas processuais judiciais, mas apenas sobre procedimentos 

administrativos auxiliares (ex: arquivamento de autos, remessa à imprensa oficial). Expoente: Vicente 

Greco. 

 Corrente Expansiva – Sustenta que a Constituição Federal não estabeleceu linha clara entre processo 

e procedimento, sendo possível, portanto, legislação complementar estadual, desde que respeitados 

os princípios e diretrizes nacionais. Expoente: Paula Sarno Braga. 

Não há, até o momento, posicionamento definitivo do Supremo Tribunal Federal, embora decisões 

como o voto da Min. Rosa Weber na ADI 2932-ES demonstrem tendência à invalidação de normas estaduais 

que inovem no processo civil judicial. 

Juizados Especiais e Leis Estaduais: No tocante aos juizados de pequenas causas (art. 24, X, CF), 

reconhece-se margem legislativa estadual mais ampla. Estados podem: 

 Dispor sobre a atuação da Defensoria Pública; 

 Regular a forma de execução no âmbito dos juizados; 

 Estabelecer peculiaridades procedimentais, desde que não contrariem normas gerais da União. 

Alexandre Câmara reconhece o caráter de fonte normativa das leis estaduais nos juizados, dentro dos 

limites constitucionais. 

Organização Judiciária Estadual: Os Estados também têm competência para organizar seus próprios 

tribunais e disciplinar o funcionamento interno do Poder Judiciário local: 

 Art. 125, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal; 

 Constituição Estadual define a competência dos tribunais; 
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 Lei de organização judiciária é de iniciativa do Tribunal de Justiça; 

 Cabe aos Estados instituir o controle de constitucionalidade em face da Constituição estadual. 

Além disso, regimentos internos dos tribunais são fontes secundárias que influenciam a prática 

processual (ex: agravo interno, distribuição de processos, prazos regimentais). 

Medidas Provisórias e Direito Processual Civil: É vedada a edição de Medidas Provisórias sobre 

Processo Civil. A EC 32/2001 introduziu vedação expressa à utilização de medidas provisórias para dispor 

sobre direito processual civil: “Art. 62, §1º, I, “b”, CF – É vedada a edição de medidas provisórias sobre 

matéria: (...) b) direito penal, processual penal e processual civil.” Obs.: Antes da EC 32/2001, havia 

precedentes de alterações processuais via Medida Provisória (ex: alteração do artigo 16 da LACP em 1997). 

Prática inconstitucional recente: “jabutis legislativos” (“contrabando legislativo”). Mesmo diante da 

vedação, a conversão da MP 1.040/2021 na Lei 14.195/2021 incluiu o artigo 44, que alterou diversos 

dispositivos do Código de Processo Civil (ex: arts. 77, 238, 246, 247, 397, 921). Essa prática legislativa, 

conhecida como contrabando legislativo ou emenda jabuti, viola a Constituição e tem sido alvo de críticas 

doutrinárias e impugnações no Supremo Tribunal Federal. Obs.: Até o momento, o Supremo ainda não 

declarou expressamente a inconstitucionalidade dessa inclusão, mas os precedentes sobre “jabuti” indicam 

alta probabilidade de reconhecimento futuro da nulidade material dessas alterações. 

6. As “10 + 1” Fontes do Direito Processual Civil por Fredie Didier 

De forma inovadora, Fredie Didier Jr. propõe um modelo ampliado de fontes do processo civil brasileiro, 

sistematizando o tema em “10 + 1” fontes. Isso porque a 11ª, embora não se enquadre propriamente como 

fonte jurídica tradicional, possui relevância interpretativa e prática inegável no contexto contemporâneo. 

A seguir, apresentamos cada uma delas, com explicações práticas, doutrinárias e exemplos relevantes 

para provas. 

1) Constituição da República – Principal fonte formal imediata, a Constituição Federal estabelece os 

direitos e garantias fundamentais, os princípios estruturantes do processo (como o contraditório, a ampla 

defesa, o devido processo legal), a distribuição de competências entre os entes federativos e a previsão 

dos juizados especiais (art. 98, I, CF). A constitucionalização do processo civil torna a Constituição 

Federal fonte primária de interpretação e aplicação das normas processuais. 
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2) Lei Federal Ordinária – Com base no artigo 22, I, da Constituição Federal, compete privativamente à União 

legislar sobre Direito Processual Civil, sendo o Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) o principal 

instrumento normativo federal vigente. 

3) Tratados Internacionais de Direitos Humanos – Os tratados internacionais de direitos humanos, quando 

ratificados, integram o bloco de constitucionalidade ou o ordenamento infraconstitucional, a depender 

do rito de aprovação (art. 5º, § 3º, CF). Exemplos: 

 Pacto de San José da Costa Rica: audiência de custódia, vedação à prisão civil do depositário infiel; 

 Tratado de Nova York: cooperação internacional em ações de alimentos; 

 Protocolo de Las Leñas: cooperação processual no Mercosul; 

 Tratado de Roma (União Europeia): organização processual supranacional. 

4) Medida Provisória – Após a EC 32/2001, as medidas provisórias não podem mais dispor sobre Direito 

Processual Civil, conforme artigo 62, §1º, I, "b", da Constituição Federal. Contudo, antes da emenda, 

houveram Medidas Provisórias que alteraram normas processuais — exemplo clássico: a alteração do 

artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública, convertida em lei em 1997. 

5) Constituição e Leis Estaduais – Os Estados podem criar normas relacionadas ao processo dentro de 

suas competências específicas, como: 

 Organização judiciária estadual (art. 125, §1º, CF); 

 Processo de controle de constitucionalidade estadual (art. 125, §2º, CF); 

 Juizados Especiais (art. 24, X, CF); 

 Procedimentos em matéria processual (art. 24, XI, CF); 

 Intervenção de entes públicos estaduais (ex: Lei 9.469/97); 

 Cooperação judiciária entre órgãos públicos estaduais. 

Essas normas devem sempre respeitar a competência legislativa privativa da União e não contrariar 

normas gerais já estabelecidas. 
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6) Precedentes Judiciais – Com o CPC/2015, o sistema processual brasileiro adota modelo híbrido, 

incorporando precedentes vinculantes, especialmente os previstos no artigo 927 do Código de Processo 

Civil: Súmulas vinculantes; Decisões em controle concentrado; Recursos Repetitivos; IRDR; IAC; etc. A 

jurisprudência, que antes era fonte apenas persuasiva, passa a ser fonte formal vinculante, com força 

normativa obrigatória para juízes e tribunais. 

7) Negócio Jurídico Processual – O CPC/2015 introduziu, no artigo 190, a possibilidade de autonomia 

privada das partes para convencionar sobre procedimentos, prazos, ônus probatórios e outras regras 

processuais. Trata-se de uma fonte negocial de direito processual, limitada pelos princípios da boa-fé, 

equilíbrio entre as partes e função jurisdicional. 

8) Normas Administrativas (Resoluções do CNJ) – As resoluções administrativas emitidas por órgãos do 

Poder Judiciário, especialmente pelo CNJ, vêm sendo reconhecidas como instrumentos complementares 

ao Código de Processo Civil. Exemplos: 

 Resoluções sobre plantões judiciais; 

 Regras sobre cadastro e atuação de peritos; 

 Suspensão de prazos processuais durante a pandemia; 

 Normas sobre monitoramento da duração razoável do processo. 

9) Regimentos Internos dos Tribunais – Os regimentos internos dos tribunais constituem fonte normativa 

secundária, mas com efeitos práticos relevantes no processo: Definem ritos recursais internos (ex: agravo 

regimental); Regulamentam sustentações orais; Estabelecem organização interna e competência de 

órgãos colegiados. Obs.: próprio Código de Processo Civil faz mais de 20 remissões expressas aos 

regimentos internos. 

10) Costumes Processuais  – Embora menos comuns no sistema de civil law, os costumes ainda 

desempenham função integrativa do processo, especialmente em: 

 Direito arbitral e internacional privado (ex: lex mercatoria processual); 

 Direito indígena e povos tradicionais, onde práticas consuetudinárias têm valor reconhecido; 

 Prática reiterada nos tribunais, com convicção de obrigatoriedade (elemento subjetivo – opinio iuris). 
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11) Soft Law (Fonte 10+1):  – Não é uma fonte jurídica formal, mas desempenha papel interpretativo, 

orientativo e prático no sistema processual contemporâneo. Soft Law compreende diretrizes e 

recomendações emitidas por órgãos e entidades de reconhecida autoridade nacional ou internacional. 

Exemplos: 

 IBA (International Bar Association) – boas práticas em arbitragem; 

 Código Modelo de Ética Judicial Ibero-americano; 

 Princípios de Bangalore (2008) – conduta judicial global; 

 Recomendações do CNJ – embora sem força cogente, muitas se tornam práticas obrigatórias pela 

adesão e repetição (transformando-se em hard law, por costume). 

7. Interpretação e Integração da Lei Processual 

Interpretar é extrair o real significado de um texto normativo, esclarecendo seu conteúdo, delimitando 

seu alcance e identificando os casos em que se aplica ou não. No âmbito do processo civil, a interpretação 

segue os mesmos critérios da interpretação geral das normas, mas sempre com atenção à natureza 

instrumental e constitucionalizada do processo. 

7.1. Classificação quanto ao Sujeito (Quem interpreta) 

1) Interpretação autêntica: É aquela realizada pelo mesmo órgão que produziu a norma, geralmente o Poder 

Legislativo, por meio de lei interpretativa. Possui caráter vinculante e retroativo, salvo disposição 

expressa em contrário. 

2) Interpretação doutrinária: Elaborada pelos juristas e estudiosos do Direito, tem função persuasiva. Ex: A 

exposição de motivos do CPC é um tipo de interpretação doutrinária com valor explicativo sobre os 

objetivos e diretrizes da norma. 

3) Interpretação jurisprudencial: Resultado da atividade jurisdicional reiterada, reflete a construção 

interpretativa dos tribunais ao longo do tempo. Pode assumir caráter vinculante, quando se tratar de 

precedente obrigatório (art. 927, CPC). 

7.2. Classificação quanto ao Modo (Como se interpreta) 
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1) Gramatical (literal): Busca o sentido semântico das palavras. Embora limitada, é sempre o ponto de 

partida da atividade hermenêutica. Obs.: Conforme Friedrich Müller, a norma não é o texto em si, mas o 

resultado da interação entre o programa normativo (possibilidades semânticas do texto) e o âmbito 

normativo (contexto fático e axiológico do caso concreto). A norma, portanto, não pode ultrapassar os 

limites do texto, mas deve ser moldada conforme a realidade interpretativa. Ex: A interpretação do artigo 

52, X, CF — inicialmente literal (Senado decide sobre efeitos da decisão do STF); depois reinterpretado 

com base em mutação constitucional, restringindo o papel do Senado à mera publicidade da decisão, 

que passou a ter efeito erga omnes diretamente. 

2) Teleológica: Focada na finalidade da norma e no bem comum. Está positivada no artigo 5º da LINDB e 

no artigo 8º do Código de Processo Civil. O juiz deve aplicar o direito promovendo a dignidade da pessoa 

humana e observando valores como proporcionalidade, razoabilidade e eficiência. Ex: As normas 

fundamentais do CPC (arts. 1º a 12) reforçam a leitura teleológica do processo, com foco em efetividade, 

consenso e justiça substancial. 

3) Histórica: Investiga os antecedentes legislativos, a evolução normativa e os contextos sociais da época. 

Ex: Discussão sobre a limitação das tutelas contra a Fazenda Pública. A jurisprudência inicialmente 

admitia antecipações de tutela, até que a Lei 9.494/97 estendeu as restrições originalmente previstas 

apenas para medidas cautelares. 

4) Sistemática (ou lógico-sistemática): Integra a norma dentro do conjunto harmônico do ordenamento, 

buscando coerência lógica e evitando contradições internas. 

5) Progressiva ou adaptativa: Permite atualizar o sentido da norma diante de mudanças sociais. A norma 

mantém o texto, mas ganha novo significado interpretativo. Ex: No RE 567985-MT, o Supremo Tribunal 

Federal alterou sua posição sobre o critério de miserabilidade para fins de BPC, em razão das novas 

condições sociais e econômicas. 

7.3. Classificação quanto ao Resultado 

1) Declarativa: A letra da lei corresponde exatamente ao que o legislador quis dizer. Ex: artigo 1.009, CPC 

– "Da sentença caberá apelação." 

2) Extensiva: Amplia o alcance da norma para abranger hipóteses não expressamente previstas, mas 

compatíveis com sua finalidade. Ex: No CPC/73, a exigência de consentimento do cônjuge não 
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mencionava a união estável. A jurisprudência aplicava interpretação extensiva, acolhida expressamente 

no artigo 73, § 3º, do CPC/2015. 

3) Restritiva: Restringe o alcance do texto legal, quando a aplicação literal extrapola o espírito da norma. 

7.4. Integração da Lei Processual (Quando há lacunas) 

Diferente da interpretação (que explica), a integração supre lacunas normativas, ou seja, quando não 

há regra aplicável ao caso concreto. 

Conforme artigo 140 do CPC/2015 e artigo 126 do CPC/1973, é vedado ao juiz recusar-se a julgar sob 

alegação de omissão legislativa. Ou seja, o “non liquet” (recusa de julgar por ausência de norma) é 

expressamente proibido no processo civil brasileiro. 

Os métodos de integração, nos termos do artigo 4º da LINDB, e artigo 140, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil , são os seguintes: 

 Analogia: Aplicação de norma existente a casos semelhantes; 

 Costumes: Práticas reiteradas com convicção de obrigatoriedade; 

 Princípios gerais do Direito: Valores estruturantes do sistema; 

 Equidade: Aplicável apenas quando expressamente autorizada pela lei (ex: Juizados Especiais, artigo 

6º da Lei 9.099/95). 

7.5. Conclusão Estratégica DPN 

O domínio da interpretação e da integração da norma processual é crucial para enfrentar provas que 

cobram hermenêutica jurídica, aplicação da LINDB e controle de constitucionalidade informal (mutação 

constitucional). 

Dicas para Prova: 

 Interpretação teleológica e sistemática são as mais cobradas; 

 O examinador pode questionar a diferença entre interpretação e integração; 

 Cite autores como Müller (metódica estruturante) e jurisprudências atuais do STF; 
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 Fique atento a mutações constitucionais e interpretação conforme a Constituição – temas 

recorrentes em provas de Magistratura e Ministério Público. 

8. Lei Processual Civil no Espaço e No Tempo 

8.1. Aplicação da Lei Processual no Espaço (Territorialidade da Lei Processual) 

A jurisdição civil brasileira é exercida em todo o território nacional, conforme o princípio da 

territorialidade (art. 16, CPC). Assim, o processo será regido pela lei do país onde atua o órgão jurisdicional 

(princípio do lex fori), conforme leciona Carnelutti. 

Art. 16, CPC. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais em todo o território nacional, conforme as 

disposições deste Código. 

Tratados Internacionais e Hierarquia no Ordenamento: 

Art. 13, CPC. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasileiras, ressalvadas as disposições 

específicas previstas em tratados internacionais ratificados pelo Brasil. 

A aplicação de tratados internacionais exige incorporação formal ao ordenamento, por meio das 

seguintes etapas: 

1. Negociação e assinatura (art. 84, VIII, CF); 

2. Aprovação pelo Congresso (art. 49, I, CF); 

3. Ratificação pelo Presidente da República; 

4. Promulgação por decreto presidencial. 

Hierarquia dos Tratados: 

Tipo de Tratado Natureza Jurídica Fundamento 

Direitos humanos com rito 

qualificado 

Status constitucional Art. 5º, §3º, CF 
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Direitos humanos com rito 

ordinário 

Status supralegal RE 466.343-SP 

Outros tratados Status legal (lei ordinária) RE 80004-SE 

Correntes sobre o art. 13 do CPC: 

 1ª corrente (Ronaldo Cramer): Prevalece o tratado por ter status supralegal; 

 2ª corrente (Majoritária): Prevalece a especialidade, e não a hierarquia. Usa-se o critério de solução 

de antinomias (art. 2º, §2º, LINDB). Ex: Art. 85-A da Lei 8.212/91 – Tratados previdenciários devem 

ser lidos como lei especial. 

Observações Práticas sobre a Lei Processual no Espaço: 

 Obs. 1: Pode-se aplicar a lei processual estrangeira para coleta de provas fora do país, desde que não 

proibida no Brasil (art. 13, LINDB). 

 Obs. 2: Na sucessão, aplica-se a lei material do país do de cujus, mas o inventário segue a lei 

processual brasileira (art. 10, LINDB). 

 Obs. 3: A sentença estrangeira só terá eficácia no Brasil após homologação pelo STJ (art. 105, I, “i”, 

CF). Cartas rogatórias precisam de exequatur do STJ, exceto nos casos de auxílio direto, previsto no 

CPC/15. 

 Obs. 4: O art. 16 da LACP restringe, inconstitucionalmente, o alcance da coisa julgada na ação civil 

pública à competência territorial do juiz prolator. Esse dispositivo já foi rechaçado pelo STF. 

8.2. Aplicação da Lei Processual no Tempo 

A lei processual tem eficácia imediata, mas não retroativa, aplicando-se aos processos em curso, 

respeitados os atos já praticados (art. 14, CPC). 

Art. 14, CPC. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, 

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas. 
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Teoria do Isolamento dos Atos Processuais (tempus regit actum): O CPC/15 adota a teoria do 

isolamento dos atos processuais, segundo a qual cada ato do processo é regido pela lei vigente ao tempo de 

sua prática. 

Art. 1.046, CPC. Aplicação imediata da nova lei aos processos em curso, respeitados os atos já praticados. 

Sistemas Doutrinários (Intertemporalidade Processual): 

Sistema Descrição 

Unidade processual O processo segue toda a lei da época em que foi 

iniciado 

Fases processuais Cada fase aplica a lei vigente no seu início 

Isolamento dos atos Cada ato é regido pela lei vigente ao tempo da 

prática - CPC/15 

Exemplos práticos: 

 Sentença proferida sob o CPC/73: mesmo que o recurso seja interposto na vigência do CPC/15, 

aplica-se o CPC/73 quanto ao cabimento (ex: embargos infringentes). 

 Honorários recursais (art. 85, §11, CPC): Somente são aplicáveis aos recursos interpostos contra 

decisão publicada a partir de 18/03/2016 – Enunciado 7, STJ. 

Enunciados Administrativos do STJ: 

 Enunciado 2: Recursos do CPC/73 seguem seus requisitos próprios; 

 Enunciado 3: Recursos do CPC/15 seguem seus próprios requisitos; 

 Enunciado 7: Honorários recursais só são aplicáveis aos recursos interpostos a partir de 18/03/2016. 

Exceções à Regra do Isolamento: 

 Art. 503, §1º, CPC: Coisa julgada sobre questão prejudicial apenas para ações ajuizadas após o 

CPC/15; 

 Rito sumário: Mantido para ações pendentes não sentenciadas até 17/03/2016 (art. 1.046, §1º, CPC); 
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 Provas: Aplicam-se as regras da lei vigente na data da admissão da prova (art. 1.047, CPC); 

 Execução e penhora: Regem-se conforme a data do ato executório; 

 Insolvência civil: Ainda regida pelo CPC/73 (art. 1.052, CPC), por ausência de regulação no CPC/15. 

Aplicação Supletiva e Subsidiária do CPC: 

Art. 15, CPC. Na ausência de normas próprias, as disposições do CPC aplicam-se supletiva e subsidiariamente aos 

processos eleitorais, trabalhistas e administrativos. 

Correntes interpretativas: 

 1ª corrente (Didier, Teresa Arruda). Supletiva: quando não há norma; Subsidiária: quando há norma 

incompleta. 

 2ª corrente (Daniel Amorim, Miessa). Subsidiária: quando não há norma; Supletiva: quando há norma 

incompleta. A 2ª corrente é a mais adotada em manuais e frequentemente cobrada em concursos. 

Aplicações Práticas: 

Segmento Aplicabilidade do CPC 

Processo do Trabalho Aplicação subsidiária (art. 769, CLT) e supletiva 

conforme lacunas e compatibilidade 

Processo Administrativo Princípios constitucionais e do CPC/15 aplicam-se 

por analogia (ex: arts. 1º a 12, CPC) 

Processo Eleitoral Aplicação reconhecida expressamente por 

resoluções do TSE (ex: Res. 23.478/16) 

9. Novo Código de Processo Civil: História e Exposição de Motivos 

9.1. Panorama Histórico da Legislação Processual Civil Brasileira 
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A trajetória do Direito Processual Civil no Brasil remonta ao período colonial, quando vigoravam as 

Ordenações Reais — compilações jurídicas portuguesas que, em sucessão, influenciaram o ordenamento 

local: 

 Ordenações Afonsinas (1446–1512); 

 Ordenações Manuelinas (1512–1603); 

 Ordenações Filipinas (1603–1850). 

Com a Independência (1822), iniciou-se um movimento de substituição progressiva das Ordenações, 

ainda que com forte resquício de sua estrutura. Destacam-se: 

 Código Criminal do Império (1830) – substituição do Livro V das Ordenações; 

 Código de Processo Criminal (1832) – reestruturação da função jurisdicional; 

 Regulamento 737 (1850) – primeiro instrumento normativo voltado ao processo civil comercial; 

 Código Comercial (1850) – complementando o cenário normativo civilista. 

No final do século XIX, o Regulamento 737 passou a ser aplicado também às causas cíveis. A 

Constituição de 1891 introduziu a possibilidade de os Estados legislarem concorrentemente sobre processo 

civil, fomentando o surgimento de Códigos Judiciários Estaduais. 

Já a Constituição de 1934 centralizou a competência legislativa do processo civil na União, o que levou, 

em 1939, à promulgação do CPC/39, com forte inspiração no modelo francês. Este foi substituído pelo 

CPC/73, que refletia o pensamento de Buzaid e a doutrina de Liebman, com ênfase no modelo sincrético e 

na valorização dos princípios do contraditório e do devido processo legal. 

A Constituição de 1988 reafirmou a competência privativa da União para legislar sobre processo (art. 

22, I), conferindo, no entanto, aos Estados competência suplementar sobre procedimentos (art. 24, XI). 

9.2. O Surgimento do CPC/2015: Cronologia e Vetores Políticos 

A elaboração do Novo Código de Processo Civil foi iniciada por meio do Ato do Presidente do Senado 

n. 379/2009, que criou uma comissão de juristas presidida pelo Ministro Luiz Fux e relatada pela Prof.ª Tereza 

Alvim. O anteprojeto deu origem ao PL 166/2010, aprovado no Senado e modificado na Câmara dos 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/


 

 

Deputados, onde passou a tramitar como PL 8.046/2010 (Projeto Barradas). Após alterações e destaques, 

foi sancionado como Lei n. 13.105/2015, com vacatio legis de um ano (art. 1.045, CPC). 

9.3. Controvérsias sobre a Entrada em Vigor do CPC/15 

A contagem da vacatio foi objeto de intenso debate doutrinário e jurisprudencial. Surgiram quatro 

correntes principais: 

 1ª corrente (Mário Delgado): contagem de 45 dias segundo a LINDB → entrada em vigor em 

01/05/2015. 

 2ª corrente (Marinoni e Mitidiero): 1 ano = 365 dias → entrada em vigor em 16/03/2016. 

 3ª corrente (Cássio Scarpinella Bueno): 1 ano = 366 dias (ano bissexto) → entrada em vigor em 

17/03/2016. 

 4ª corrente (STJ – Enunciado Administrativo 1): ano civil (Lei 810/49) → entrada em vigor em 

18/03/2016. 

9.4. Aplicabilidade Antecipada das Normas 

Apesar de não produzir efeitos durante a vacatio, parte da doutrina (como Fredie Didier) defendeu que 

normas já sedimentadas na jurisprudência e que apenas foram positivadas poderiam ser invocadas antes da 

entrada em vigor, distinguindo-se: 

 Normas jurídicas novas: produzem efeitos apenas a partir de 18/03/2016. 

 Pseudonovidades: positivam entendimento já consolidado (ex: art. 10, CPC). 

 Normas simbólicas: possuem mais carga política do que conteúdo normativo. 

9.5. A Reforma de 2016: Lei 13.256/2016 

Antes da entrada em vigor do CPC/15, foi aprovada a Lei 13.256/2016 (PL 168/2015), que restaurou o duplo 

juízo de admissibilidade nos recursos excepcionais (arts. 1.029 e 1.042). Reviveu, assim, o conteúdo das 

súmulas 634 e 635 do STF, disciplinando que o pedido de efeito suspensivo deve ser feito por requerimento 

incidental, e não mais por ação cautelar autônoma. 
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9.6. Objetivos Fundamentais do Novo Código 

A Exposição de Motivos do CPC/15 traça cinco objetivos centrais, que orientam sua interpretação e 

aplicação: 

1. Alinhamento com a Constituição Federal: articulação plena entre processo e direitos fundamentais. 

Ex: art. 1º, CPC. 

2. Decisões mais próximas da realidade fática: estímulo à mediação, à cooperação internacional e ao 

amicus curiae. 

3. Simplificação e racionalização procedimental: unificação de prazos, extinção de figuras obsoletas, 

fim de cautelares nominadas. 

4. Rendimento processual efetivo: fortalecimento da coisa julgada sobre questões prejudiciais e 

estabilização da tutela provisória. 

5. Maior coesão sistêmica: estrutura em Parte Geral e Parte Especial, reorganização lógica dos 

institutos. 

9.7. Constitucionalização do Processo Civil 

Com base na força normativa da Constituição (Konrad Hesse), o CPC/15 adota um modelo 

constitucional de processo civil, no qual o Judiciário é orientado por valores como: 

 Devido processo legal substancial; 

 Contraditório efetivo; 

 Cooperação entre sujeitos processuais (art. 6º, CPC). 

Esse modelo, como destacam Andolina, Vignera e Häberle, exige que o intérprete ultrapasse a 

literalidade da norma, integrando princípios constitucionais ao processo, e permitindo interpretações 

compatíveis com a dignidade da pessoa humana e a justiça do caso concreto. 

10. Princípios do Direito Processual Civil 
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A compreensão dos princípios jurídicos no âmbito do Direito Processual Civil transcende a mera análise 

normativa: constitui verdadeiro instrumento de interpretação e aplicação da ordem processual, com impacto 

direto na prática forense. 

Os princípios, ao lado das regras, integram o gênero "norma jurídica". Contudo, ao contrário das regras, 

que operam de modo binário (tudo ou nada), os princípios são mandamentos de otimização, passíveis de 

ponderação diante de conflitos normativos – como prevê expressamente o art. 489, § 2º, do Código de 

Processo Civil: “No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da 

ponderação efetuada (...)”. 

Assim, o julgador não apenas pode, mas deve fundamentar suas decisões com base tanto em regras 

quanto em princípios, ainda que estes não estejam positivados de maneira exaustiva, dada sua eficácia 

imediata e irradiante sobre o sistema jurídico. 

10.1. Princípio do Devido Processo Legal 

Fundamento constitucional e internacional 

A matriz normativa do devido processo legal encontra-se no art. 5º, LIV, da Constituição Federal: 

“Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal.” 

E, também, no art. 8º da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, a qual, por força do art. 5º, § 

2º, da CF, integra o bloco de constitucionalidade: “Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas 

garantias e dentro de um prazo razoável (...)”. 

Origem histórica 

O conceito de “due process of law” remonta à Inglaterra medieval, com o Édito de Conrado II (1037), 

aperfeiçoado na célebre Magna Carta de 1215 — cujo artigo 39, sob a fórmula “law of the land”, já impunha 

limites ao poder monárquico e assegurava julgamento segundo a lei e por seus pares. 

“Nenhum homem livre será detido ou privado de seus bens, senão pelo julgamento legal de seus iguais 

ou pela lei da terra.” 

Embora o termo “devido processo legal” seja tradução do inglês, é fundamental lembrar que “law” não 

se restringe à “lei”, mas ao Direito como um todo. Por isso, autores preferem expressões como processo 

constitucional, processo justo ou fair trial — todas com o mesmo escopo: proteção contra o arbítrio. 
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Natureza e função 

O devido processo legal opera como uma cláusula geral de proteção jurídico-processual, aberta em 

sua formulação normativa e dependente de concretização conforme as condições histórico-culturais e 

valorativas do tempo. 

Sob esse prisma, o princípio não é meramente procedimental, mas sim garantístico, irradiando valores 

como igualdade, contraditório, publicidade, motivação e imparcialidade judicial. 

É, portanto, o fundamento estruturante do Estado de Direito processual, do qual derivam as garantias 

fundamentais da jurisdição. 

Dupla dimensão do princípio 

A doutrina brasileira — acompanhando evolução jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal — 

reconhece duas faces distintas do devido processo legal: 

a) Dimensão formal (ou procedimental) – Trata-se da observância do rito legalmente estabelecido, 

assegurando garantias como: 

o Juiz natural; 

o Contraditório e ampla defesa; 

o Motivação das decisões; 

o Publicidade processual; 

o Igualdade entre as partes. 

Essa é a dimensão mais clássica e intuitiva, relacionada à regularidade objetiva do procedimento. 

b) Dimensão material (ou substancial) – De conteúdo mais controvertido, esta dimensão exige que as 

decisões estatais — inclusive judiciais — sejam substancialmente justas, baseando-se nos princípios 

da razoabilidade e proporcionalidade (art. 8º do CPC/15):  

“Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade (...)”.  

Nessa perspectiva, o devido processo legal limita o poder discricionário do Estado, exigindo equilíbrio 

entre meios e fins, bem como adequação e necessidade das decisões públicas. 
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Críticas doutrinárias à dimensão substancial 

Duas críticas principais são formuladas contra a aceitação indiscriminada da dimensão substancial no 

Brasil: 

1. Inadequação do transplante norte-americano: nos EUA, a cláusula do due process permite a criação 

de direitos fundamentais implícitos. No Brasil, o art. 5º, § 2º, CF já prevê um rol aberto de direitos 

fundamentais, tornando essa função desnecessária. 

2. Redundância normativa: os princípios da proporcionalidade e razoabilidade já decorrem de outras 

normas constitucionais, como o princípio da igualdade e o Estado Democrático de Direito, sendo 

desnecessário alocar tais exigências sob o manto do devido processo. 

Considerações finais 

O devido processo legal constitui um princípio matriz do sistema processual brasileiro. Sua correta 

compreensão exige, especialmente dos operadores jurídicos, a distinção entre sua aplicação procedimental 

e sua dimensão valorativa. 

Mais do que uma formalidade, o devido processo é a garantia do justo no procedimento, conferindo 

legitimidade substancial às decisões estatais. Por isso, é — e continuará sendo — uma das cláusulas mais 

exploradas em provas para as Carreiras Jurídicas. 

10.2. Princípio do Contraditório 

O contraditório é uma das colunas mestras do processo democrático. Enquanto expressão prática do 

devido processo legal, encontra assento tanto na Constituição Federal (art. 5º, LV), quanto em normas 

internacionais de direitos humanos, como a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (art. 8º), além 

de ter tratamento expresso nos arts. 9º e 10 do CPC/2015. 

Fundamentos normativos 

Art. 5º, LV, CF/88 – “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. 

Art. 9º, CPC – “Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida”. 

Art. 10, CPC – “O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual 

não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar [...]”. 
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Essas previsões traduzem um modelo de processo cooperativo, no qual as partes não apenas são 

informadas dos atos processuais, mas participam ativamente da construção da decisão judicial. 

Dimensões do contraditório 

a) Dimensão formal (ou clássica) – Tradicionalmente, o contraditório era compreendido como binômio 

ciência + reação: bastava que a parte fosse notificada e tivesse a possibilidade de se manifestar. 

b) Dimensão substancial (ou moderna) – A perspectiva atual, adotada pelo CPC/15, aprofundou esse 

conceito ao agregar um terceiro elemento: influência. Assim, o contraditório passa a ser compreendido 

como trinômio: ciência, reação e influência. 

Esse modelo se conecta diretamente com o art. 6º do CPC, que impõe uma postura cooperativa entre 

as partes e o juízo, conferindo-lhes poder de participação ativa na construção da decisão. 

Consequências práticas da dimensão substancial 

a) Proibição de decisão surpresa – A essência do contraditório substancial é a vedação à decisão surpresa. 

Mesmo em matérias de ordem pública ou cognoscíveis de ofício (como decadência, incompetência 

absoluta, prescrição), o juiz deve oportunizar prévia manifestação das partes. 

Art. 10, CPC/15 – impõe consulta obrigatória sobre qualquer fundamento fático ou jurídico que possa influenciar 

no julgamento. 

Apesar disso, há exceções legais, como nos casos de tutela provisória de urgência, tutela de evidência 

(art. 311, II e III), ação monitória (art. 701) e julgamento liminar de improcedência (art. 332). 

b) Controvérsia sobre “fundamento” no art. 10 do CPC – Existe intenso debate doutrinário e jurisprudencial 

sobre o alcance da palavra “fundamento” no art. 10: 

 1ª corrente (Bedaque, Dinamarco): qualquer alteração no enquadramento jurídico exige 

contraditório. 

 2ª corrente (STJ, FPPC): o juiz deve ouvir as partes apenas quando altera os fundamentos fáticos, e 

não o fundamento jurídico (por força do brocardo iura novit curia). 

A doutrina moderna caminha no sentido de reconhecer que, em um processo democrático, a 

participação das partes na construção jurídica do caso é imprescindível, inclusive sobre o enquadramento 

jurídico. 
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Enunciado 282, FPPC – O juiz deve observar o dever de consulta do art. 10 mesmo ao aplicar fundamentação jurídica 

distinta da invocada pelas partes. 

Eficácia horizontal dos direitos fundamentais e contraditório entre particulares 

O contraditório, enquanto direito fundamental, não se restringe às relações entre Estado e cidadão. 

Ele também se aplica nas relações privadas – condomínios, clubes, associações – como forma de garantir 

processos internos democráticos, em respeito à chamada eficácia horizontal dos direitos fundamentais. 

O Supremo Tribunal Federal, em precedentes como os REs 158215 e 201819, reafirmou essa aplicação 

direta do contraditório em relações privadas, reforçando que ninguém pode ser excluído de uma associação 

ou penalizado sem prévia oportunidade de defesa. 

Mitigações legítimas ao contraditório 

Embora o contraditório seja um pilar processual, o sistema admite exceções, desde que: 

o Sejam previamente previstas em lei; 

o Possam ser revistas posteriormente; 

o Busquem assegurar a efetividade da jurisdição (como nos arts. 332, 701, 562, 355, entre outros). 

Nesse cenário, o contraditório pode ser postergado, sem que isso configure violação à Constituição. 

Reflexos no microssistema do CPC/2015 

O contraditório substancial espraia-se por todo o Código. Algumas expressões práticas: 

o Art. 373, §1º – contraditório prévio para redistribuição do ônus da prova; 

o Art. 437, §1º – manifestação sobre documento novo; 

o Art. 372 – contraditório sobre prova emprestada; 

o Art. 503, §1º, II – contraditório sobre questão prejudicial; 

o Art. 792, §3º – oitiva do terceiro na fraude à execução; 

o Art. 1.024, §3º – direito de adaptar razões no agravo interno após embargos de declaração. 
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Além disso, a formação e aplicação de precedentes vinculantes (arts. 927 a 987) exige contraditório 

prévio, inclusive sobre a superação (overruling) e distinção (distinguishing) dos precedentes, conforme o 

Enunciado 458, FPPC. 

Contraditório e fundamentação das decisões 

A vedação à decisão-surpresa e o dever de fundamentação se entrelaçam. O art. 489, §1º, CPC/15 

reforça a necessidade de decisões claras, analíticas e fundamentadas nos argumentos efetivamente 

debatidos pelas partes. Decisões genéricas ou padronizadas são nulas por ausência de motivação. 

Conclusão 

O contraditório, em sua concepção substancial, transformou o processo em arena dialógica, onde o 

juiz, ainda que detentor da palavra final, deve construir sua convicção a partir da escuta ativa das partes. 

Mais do que garantir a ciência e a possibilidade de manifestação, exige-se que o litigante tenha a 

chance real de influenciar o julgamento — requisito essencial de um processo verdadeiramente democrático. 

10.3. Princípio da Ampla Defesa 

O princípio da ampla defesa compõe, juntamente com o contraditório, o núcleo essencial do devido 

processo legal (art. 5º, LIV e LV, CF), sendo indispensável à regularidade dos processos, sejam eles judiciais 

ou administrativos. 

Sua previsão constitucional está no art. 5º, LV, da CF/88: “aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes”. 

Além disso, encontra respaldo na Convenção Americana sobre Direitos Humanos (art. 8º) e é 

reiteradamente reconhecida pelo STF e STJ como cláusula pétrea de proteção procedimental. 

Abrangência e distinções em relação ao contraditório 

Embora frequentemente mencionados em conjunto, contraditório e ampla defesa não são sinônimos, 

o que gerou distintas correntes doutrinárias sobre sua delimitação conceitual: 
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 1ª corrente (Rui Portanova): o contraditório é obrigatório e vincula-se à ciência dos atos; a ampla 

defesa, por sua vez, é facultativa e está associada ao direito de reação. 

 2ª corrente (Alexandre de Moraes): a ampla defesa possui alcance mais amplo e assegura ao réu o 

direito de influenciar ativamente o convencimento do julgador; o contraditório é uma expressão da 

ampla defesa. 

 3ª corrente (Nelson Nery Jr.): o contraditório contém a ampla defesa; garantir ciência dos atos e 

oportunidade de manifestação já implica assegurar a defesa plena. 

 4ª corrente (Fredie Didier Jr.): não há diferença prática; o contraditório, em sua dimensão substancial 

(ciência, reação e influência), já incorpora o conteúdo da ampla defesa. 

Independentemente da concepção adotada, é pacífico que a ampla defesa deve ser assegurada sempre 

que o ato puder implicar prejuízo, seja em juízo, seja em esfera administrativa. 

Defesa técnica e defesa pessoal 

A ampla defesa abrange tanto a defesa técnica quanto a autodefesa: 

 No processo penal, a defesa técnica é imprescindível, sendo garantida mesmo que por defensor 

dativo (art. 261, CPP). 

 No processo civil, exige-se apenas a oportunidade de manifestação. A ausência de contestação, por 

exemplo, não invalida o processo, mas gera efeitos materiais da revelia (art. 344, CPC), ressalvadas 

as hipóteses do art. 345. 

Jurisprudência constitucional consolidada: SVs 3 e 5 do STF 

Súmula Vinculante 3 – É obrigatória a observância do contraditório e da ampla defesa nas decisões 

dos Tribunais de Contas que possam resultar na anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie 

o interessado. Exceção: essa exigência não se aplica à apreciação da legalidade do ato inicial de concessão 

de aposentadoria, reforma ou pensão. 

Súmula Vinculante 5 – A ausência de defesa técnica por advogado não viola a Constituição nos 

processos administrativos disciplinares. 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/


 

 

Essa SV foi reafirmada no Informativo 849 do STF, que rejeitou o pedido de cancelamento da súmula 

feito pela OAB, reconhecendo que a defesa técnica no PAD é facultativa. 

Evolução jurisprudencial: Tema 445 do STF 

Antes do julgamento do RE 636.553/RS (Tema 445 – Info 967), entendia-se que a ausência de 

contraditório e ampla defesa era justificada na análise inicial de atos concessivos de aposentadoria pelos 

Tribunais de Contas. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal redefiniu esse entendimento, estabelecendo que: “O Tribunal de 

Contas deve julgar a legalidade do ato concessório no prazo de 5 anos, contado do recebimento do processo.” 

Após esse prazo, aplica-se a teoria da confiança legítima e da segurança jurídica, o que impede a 

anulação do benefício sem a observância do contraditório e da ampla defesa. 

Portanto, ultrapassado esse prazo, a defesa torna-se obrigatória, mesmo em análise de legalidade 

inicial. Essa posição foi incorporada pelo Superior Tribunal de Justiça e consolidou novo padrão de controle 

administrativo. 

Regra geral do contraditório no CPC e exceções 

A ampla defesa está intrinsecamente ligada à regra geral da oitiva prévia das partes (arts. 9º e 10, 

CPC). Contudo, o Código admite exceções justificadas por razões de urgência ou evidência: 

Art. 9º, parágrafo único, CPC/15 – Permite decisões inaudita altera parte, notadamente em: 

 Tutelas de urgência; 

 Tutelas de evidência com base em prova documental + precedente vinculante; 

 Ação monitória (art. 701). 

A constitucionalidade dessas exceções foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, considerando-

se legítima a ponderação entre o contraditório e outros princípios como a efetividade da jurisdição e a 

duração razoável do processo. 

Conclusão 
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A ampla defesa, como expressão de um processo justo, representa o direito do réu a participar 

efetivamente do processo, trazendo provas, argumentos, e utilizando todos os meios técnicos e legais à sua 

disposição. 

Mais do que mera formalidade, trata-se de uma garantia material de equilíbrio entre as partes, 

assegurando que ninguém será penalizado sem ter exercido plenamente seu direito de defesa. 

Nos concursos das Carreiras Jurídicas, essa temática é frequentemente explorada em provas objetivas 

e discursivas, exigindo do candidato conhecimento doutrinário, jurisprudencial e prático sobre as formas de 

defesa e suas implicações processuais. 

10.4. Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição (Acesso à Ordem Jurídica Justa ou 

Ubiquidade Jurisdicional) 

Fundamentos Constitucionais e Legais 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição está expressamente previsto no art. 5º, XXXV, da CF/88 e 

foi reiterado no art. 3º do CPC/15: 

Art. 5º, XXXV, CF/88: “A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.” 

Art. 3º, CPC/15: “Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.” 

Ambos os dispositivos consagram o caráter universal e permanente da jurisdição estatal, assegurando 

ao jurisdicionado o direito de provocar o Judiciário para tutelar qualquer interesse jurídico violado ou sob 

risco de violação. 

Evolução histórica e constitucionalização 

Diferentemente das Constituições anteriores (1824, 1891, 1934, 1937), que não reconheciam 

expressamente tal garantia, a previsão da inafastabilidade da jurisdição surgiu apenas com a Constituição 

de 1946 (art. 141, §4º), sendo reafirmada e ampliada na Constituição de 1988, que universalizou a tutela 

jurisdicional ao estendê-la a qualquer lesão ou ameaça de direito, individual ou coletivo. 

Dimensões interpretativas do princípio 

O art. 5º, XXXV, da CF/88 pode ser analisado sob três óticas complementares: 
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a) Vedação à limitação do direito de ação – Nenhuma lei pode restringir, direta ou indiretamente, o direito 

de invocar a atuação jurisdicional. Trata-se da garantia de acesso à justiça como um direito fundamental 

de todos os indivíduos. 

b) Unidade da jurisdição (monismo jurisdicional) – Ao contrário de sistemas jurídicos como o francês 

(dualidade entre jurisdição administrativa e judiciária), o Brasil adota o modelo de jurisdição una. Assim, 

não se exige o exaurimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ações, salvo em 

hipóteses expressamente previstas pela própria Constituição, como no art. 52 (Senado) e art. 217 (justiça 

desportiva). 

c) Acesso à ordem jurídica justa – Mais do que assegurar a possibilidade de ingressar em juízo, o princípio 

exige que o processo efetivamente entregue uma tutela adequada, célere e justa. É nesse sentido que o 

CPC/15 fortalece instrumentos como a tutela provisória, os precedentes obrigatórios e o modelo 

cooperativo de processo, todos voltados à realização substancial do direito. 

Supostas restrições legislativas: compatibilidades constitucionais 

Algumas leis condicionam o ingresso em juízo ao prévio esgotamento da via administrativa. A 

jurisprudência, no entanto, tem afirmado a constitucionalidade dessas exigências, desde que não eliminem 

o acesso à jurisdição, mas apenas condicionem a configuração do interesse de agir. Exemplos: 

 Lei 9.507/97 (Habeas Data) – exige prova da recusa ou inércia administrativa (art. 8º, p. único). 

 Lei 12.016/09 (Mandado de Segurança) – veda concessão quando houver recurso administrativo 

com efeito suspensivo (art. 5º, I). 

 Lei 11.417/06 (Reclamação por descumprimento de súmula vinculante) – condiciona à via 

administrativa prévia (art. 7º, §1º). 

Importante: Nesses casos, a exigência legal não viola o art. 5º, XXXV, CF, pois o que se nega é o uso 

de determinadas ações específicas, não o acesso ao Poder Judiciário em si. A parte pode se valer de outros 

meios adequados, como ação ordinária, por exemplo. 

Jurisprudência do STF: interesse de agir e limite temporal 

No RE 63240, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a necessidade de requerimento administrativo 

prévio como condição para a caracterização do interesse de agir. Também reafirmou que não há violação à 
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inafastabilidade, pois o direito só surge com a negativa administrativa ou omissão por prazo legalmente 

previsto. 

Além disso, no RE 636553/RS (Tema 445 – Info 967), o Supremo Tribunal Federal estabeleceu prazo de 

5 anos para que os Tribunais de Contas analisem a legalidade de atos de concessão de aposentadorias e 

pensões. Findo esse prazo, passa a ser obrigatória a observância do contraditório e da ampla defesa. 

Arbitragem e inafastabilidade: são compatíveis? 

Sim. A arbitragem não viola a inafastabilidade da jurisdição. Pelo contrário: é expressão do direito 

fundamental à livre escolha da forma de solução de litígios em matérias disponíveis (Lei 9.307/96). O 

Supremo Tribunal Federal reconheceu a plena constitucionalidade da arbitragem, afirmando que ela não 

exclui a jurisdição, mas apenas a substitui, com consentimento das partes e para direitos patrimoniais 

disponíveis (SE 5206 AgR, STF). 

Política pública e o sistema multiportas 

Com base na Resolução CNJ 125/2010, o CPC/15 (art. 3º, §§ 2º e 3º) e a Lei de Mediação (Lei 

13.140/2015) consagram o estímulo aos meios alternativos de resolução de conflitos (ADR), como: 

o Conciliação 

o Mediação 

o Negociação 

o Arbitragem 

Essas medidas não substituem a jurisdição, mas a complementam, reservando o processo judicial 

como última ratio, em nome da efetividade e pacificação social. 

Acesso à Justiça e as “ondas renovatórias” de Mauro Cappelletti 

O princípio da inafastabilidade também deve ser compreendido à luz das cinco ondas de acesso à 

justiça, que ampliaram progressivamente o alcance da tutela jurisdicional: 

1. Acesso à justiça para os pobres (justiça gratuita); 

2. Tutela de interesses difusos e coletivos; 
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3. Efetividade da tutela jurisdicional (cognição sumária, decisões estruturais); 

4. Redescoberta do processo como instrumento de transformação social (dimensão ética); 

5. Internacionalização dos direitos humanos e jurisdição universal. 

A Inafastabilidade da Jurisdição e a Decisão Administrativa Favorável ao Contribuinte no CARF 

O problema: pode a Fazenda Pública recorrer ao Judiciário contra decisão administrativa favorável ao 

contribuinte? A controvérsia gira em torno da possibilidade de a Fazenda Nacional ajuizar ação judicial para 

desconstituir decisão administrativa definitiva proferida no âmbito do CARF, invocando o princípio da 

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CF/88). A matéria tem gerado intenso debate entre duas 

correntes opostas: 

 1ª Corrente – Extinção do crédito e impossibilidade de rediscussão judicial – Defende-se que, nos 

termos do art. 156, IX, do CTN, a decisão administrativa irreformável que reconhece a inexistência do 

crédito tributário extingue definitivamente a obrigação fiscal. Assim, a própria Fazenda Pública 

estaria vinculada ao seu juízo administrativo final, não podendo ir a juízo para rediscutir o mérito da 

decisão proferida por seus próprios órgãos. 

“Art. 156, IX, CTN – “Extingue o crédito tributário: (...) a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 

definitiva na órbita administrativa, que não comporte mais recursos por parte da Fazenda”.  

Corroborando essa posição, o art. 45 do Decreto 70.235/72 também estabelece que, uma vez exaurida 

a via administrativa e não havendo mais possibilidade de reforma, a decisão deve ser cumprida pela 

Administração, sem margem para nova cobrança. 

Essa corrente veda a atuação judicial da Fazenda, por ausência de crédito válido e pela autovinculação 

administrativa, sendo incompatível com o princípio da segurança jurídica e da autotutela limitada da 

Administração. 

 2ª Corrente – Princípio da inafastabilidade da jurisdição e inexistência de coisa julgada 

administrativa – A PGFN sustenta que não há coisa julgada material nas decisões administrativas. 

Logo, a Fazenda, como qualquer outro sujeito processual, poderia provocar o Judiciário para revisão 

da legalidade e juridicidade do ato administrativo, sobretudo quando isso envolva lesão ao erário 

público, nos termos da CF/88, art. 5º, XXXV. 
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Para essa corrente, a ausência de acesso ao Judiciário configuraria uma "blindagem administrativa", 

vedada pelo sistema republicano. Assim, seria cabível, por exemplo, ação anulatória ou declaratória proposta 

pela Fazenda para desconstituir a decisão administrativa que, segundo ela, contenha erro de fato ou vício 

jurídico relevante. 

Alegam ainda que o interesse público não pode ser sacrificado em nome de formalismos processuais, 

e que o controle judicial sobre a atividade administrativa é essencial à legalidade do Estado. 

Posição mais adequada à Constituição e ao Código Tributário Nacional: Apesar da sedução 

argumentativa da 2ª corrente, a interpretação sistemática e principiológica do Direito Tributário leva à 

prevalência da 1ª corrente, pelos seguintes fundamentos: 

✓ O art. 156, IX, CTN confere eficácia extintiva plena à decisão administrativa irreformável; 

✓ O contribuinte não pode ser surpreendido por uma cobrança judicial de crédito já reconhecido como 

inexistente pela Administração Fazendária, sob pena de violação à segurança jurídica e ao princípio 

da boa-fé objetiva; 

✓ A Fazenda detém os meios e o tempo para se manifestar durante o processo administrativo; não 

havendo insurgência no prazo legal, presume-se sua concordância tácita com o resultado final. 

Ademais, admitir essa possibilidade ampliaria indevidamente a noção de inafastabilidade da 

jurisdição, transformando-a em instrumento de revisão ilimitada da própria vontade administrativa, o que 

extrapola o sentido da garantia constitucional. 

Observação adicional: tutela jurisdicional efetiva: Conforme o art. 4º do CPC/15, o processo deve 

assegurar não apenas o acesso, mas a entrega da prestação jurisdicional completa, o que abrange a atividade 

satisfativa. Isso reafirma que a jurisdição não pode ser utilizada de forma abusiva ou contraditória com o 

próprio comportamento anterior da Administração. 

Art. 4º, CPC – “As partes têm o direito de obter, em prazo razoável, a solução integral do mérito, incluída a atividade 

satisfativa.” 

Conclusão objetiva (modelo para resposta discursiva): Não é cabível o ajuizamento de ação judicial 

pela Fazenda Pública contra decisão definitiva e irreformável do CARF favorável ao contribuinte, pois tal 

decisão extingue o crédito tributário com fundamento no art. 156, IX, do CTN, vinculando a própria 

Administração. Admitir o controle judicial posterior, sob o argumento da inafastabilidade da jurisdição, 

desvirtua o sistema tributário, compromete a segurança jurídica e esvazia o processo administrativo fiscal, 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/


 

 

convertendo-o em etapa inócua. A inafastabilidade garante o acesso à jurisdição, mas não legitima o duplo 

juízo da Fazenda sobre a mesma pretensão já decidida no plano administrativo. 

Conclusão 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição representa uma das garantias mais relevantes do Estado 

Democrático de Direito. Ele não apenas assegura o acesso formal aos tribunais, mas impõe ao Estado a 

obrigação de oferecer uma tutela adequada, tempestiva e eficiente, seja ela preventiva ou reparatória. 

Nas provas de concursos, esse princípio aparece sob múltiplos enfoques: controle judicial dos atos 

administrativos, validade da arbitragem, pressupostos do interesse de agir, eficácia da tutela antecipada e 

constitucionalidade de restrições legais à provocação jurisdicional. 

10.5. Princípio da Duração Razoável do Processo: Tempo razoável da tutela jurisdicional e 

o compromisso com a efetividade 

Previsão normativa 

O princípio da duração razoável do processo foi constitucionalizado pela Emenda Constitucional nº 

45/2004, como um dos eixos da “Reforma do Judiciário”, e está previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição 

Federal, bem como no art. 4º do Código de Processo Civil de 2015: 

Art. 5º, LXXVIII, CF/88 – “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.” 

Art. 4º, CPC/15 – “As partes têm o direito de obter, em prazo razoável, a solução integral do mérito, incluída a 

atividade satisfativa.” 

Trata-se de um direito fundamental do jurisdicionado, que obriga o Estado a prestar jurisdição em 

tempo útil, sem sacrificar a garantia do devido processo legal. 

Matriz internacional: CADH (Pacto de San José da Costa Rica) 

Mesmo antes da EC 45/2004, a garantia já estava prevista no art. 8.1 da Convenção Americana de 

Direitos Humanos (CADH), internalizada no Brasil desde 1992 com status supralegal (STF. RE 466343-SP): 

“Toda pessoa terá direito de ser ouvida [...] dentro de um prazo razoável [...] na determinação de seus direitos e 

obrigações.” 
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Essa dimensão internacional reforça a obrigação do Estado brasileiro de estruturar mecanismos 

eficazes para evitar a morosidade excessiva e assegurar a concretude da tutela judicial. 

Duração razoável ≠ rapidez 

Importante destacar que o princípio não se confunde com celeridade ou rapidez a qualquer custo. 

Como bem assinala a doutrina, um processo célere não é necessariamente um processo justo. O que se 

busca é um tempo processual equilibrado e proporcional às peculiaridades da causa. 

Exemplo: causas complexas, que exigem produção probatória densa ou múltiplos sujeitos, 

naturalmente demandam mais tempo. 

Destinatários da norma 

Segundo Renato Montans, a duração razoável do processo impõe obrigações a todos os Poderes da 

República: 

1. Legislativo: deve criar leis que favoreçam a tramitação célere (exs.: prazos uniformes, simplificação 

de ritos). 

2. Executivo: tem o dever de prover infraestrutura, pessoal e tecnologia compatível com a demanda 

judicial. 

3. Judiciário: deve conduzir o processo com eficiência, utilizando ferramentas como ordem cronológica 

de julgamento (art. 12, CPC), calendário processual (art. 191, CPC) e planejamento da marcha 

procedimental (art. 139, II, CPC). 

Critérios para aferição da razoabilidade temporal 

A jurisprudência da Corte Europeia de Direitos Humanos consolidou quatro parâmetros para verificar 

se houve excesso de duração do processo: 

1. Complexidade da causa – causas técnicas ou com pluralidade de sujeitos tendem a exigir mais 

tempo. 

2. Estrutura do órgão julgador – a precariedade da máquina judiciária pode justificar relativa 

morosidade. 
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3. Comportamento do juiz – o magistrado deve evitar atos procrastinatórios e decidir com presteza. 

4. Conduta das partes – manobras protelatórias por parte dos litigantes também impactam a análise. 

No Brasil, embora não haja norma geral definindo prazos máximos, legislações específicas, como a Lei 

9.504/97 (processo eleitoral) e a Lei 11.457/07 (decisões administrativas tributárias), estipulam prazos 

objetivos em razão da urgência da matéria. 

Mecanismos de efetivação 

Quando verificada violação ao princípio da duração razoável, há três instrumentos principais de reação: 

a) Representação por excesso de prazo (art. 235, CPC/15) – Qualquer interessado pode representar ao 

Corregedor do Tribunal ou ao CNJ, apontando o atraso injustificado. O juiz será ouvido e, se mantida 

a inércia, os autos serão redistribuídos ao substituto legal para decisão em 10 dias. 

b) Responsabilidade civil do Estado (art. 37, §6º, CF) – O Estado responde objetivamente por danos 

causados por demora injustificada na prestação jurisdicional, com possibilidade de ação regressiva 

contra o magistrado nos casos de dolo ou fraude (art. 143, CPC). 

c) Reclamação ou Habeas Corpus (em processos penais) – Em hipóteses extremas, pode-se impetrar 

reclamação constitucional por ofensa a direito fundamental ou HC por excesso de prazo, 

especialmente em processos com réu preso. 

O ideal do processo eficaz: jurisdição e juris-satisfação 

Como ressalta Cássio Scarpinella Bueno, o objetivo do processo não é apenas julgar (jurisdição), mas 

também satisfazer efetivamente o direito reconhecido (juris-satisfação), como consagrado no art. 4º do 

Código de Processo Civil. 

Processo sem efetividade temporal não é justo, ainda que esteja formalmente correto. 

Consequências da Violação ao Princípio da Duração Razoável do Processo 

O descumprimento da garantia constitucional da duração razoável do processo não pode ser tolerado 

como mero problema estrutural do Judiciário. A inércia estatal compromete não apenas a efetividade da 

jurisdição, mas viola frontalmente o devido processo legal em sua dimensão temporal. 
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Para dar efetividade a esse direito fundamental, o ordenamento jurídico disponibiliza instrumentos de 

controle e responsabilização do juiz e do Estado, que podem ser classificados em três categorias: 

administrativa, civil e funcional. 

1. Medida administrativa: representação por excesso de prazo (art. 235, CPC/15): 

A primeira via é a representação administrativa contra o magistrado perante a Corregedoria local ou o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), nos termos do art. 235 do Código de Processo Civil. 

“Verificando-se excesso de prazo para sentença ou prática de outro ato judicial, poderá qualquer interessado 

representar ao Corregedor do Tribunal, que, ouvido o juiz, determinará que o ato seja realizado em até 10 dias. 

Mantida a inércia, os autos serão redistribuídos ao substituto legal para decisão no mesmo prazo.” 

Essa medida não é disciplinar no primeiro momento, mas sim corretiva. Sua finalidade imediata é fazer 

com que o processo ande, garantindo ao jurisdicionado a continuidade da prestação jurisdicional. 

2. Medida indenizatória: responsabilidade civil do Estado (art. 37, §6º, CF/88): 

A morosidade injustificada do Poder Judiciário pode ensejar responsabilidade objetiva do Estado, nos 

termos do art. 37, §6º, da CF/88. Havendo dano ao jurisdicionado (por exemplo, perda de oportunidade, 

danos morais ou materiais), é possível postular indenização com base na teoria do risco administrativo. 

Além disso, há previsão de ação regressiva contra o juiz responsável, conforme o art. 143 do CPC/15: 

“O juiz responderá civil e regressivamente por perdas e danos quando: I – no exercício de suas funções, 

proceder com dolo ou fraude; II – recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar 

de ofício ou a requerimento da parte.” Parágrafo único: a hipótese do inciso II somente se configura após 

prévio requerimento da parte e decorrido o prazo de 10 dias sem manifestação judicial. 

Observação importante para concursos: A responsabilização regressiva exige comprovação de dolo 

ou culpa grave, sendo inadmissível a responsabilização automática do magistrado. 

3. Medida funcional: prejuízo na progressão da carreira (art. 7º, parágrafo único, LAP): 

A Lei 4.717/65 (Lei da Ação Popular), ao tratar dos prazos para prolação de sentença, associa o 

respeito aos prazos processuais à progressão funcional do magistrado. 

Art. 7º, parágrafo único – “O proferimento da sentença além do prazo de 15 dias privará o juiz da inclusão em lista 

de merecimento por 2 anos e acarretará a perda, para fins de antiguidade, de tantos dias quantos forem os do 

retardamento, salvo justo motivo, devidamente comprovado.” 
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Essa previsão demonstra que a conduta funcional do juiz influencia diretamente na sua carreira, 

constituindo sanção disciplinar indireta pela demora injustificada. 

A violação à duração razoável do processo não é uma abstração teórica, mas sim um desvio inaceitável 

da finalidade do processo civil, que compromete o próprio Estado de Direito. O sistema jurídico brasileiro, 

embora ainda carente de mecanismos de enforcement mais eficazes, dispõe de medidas administrativas, 

reparatórias e disciplinares para assegurar o respeito a essa cláusula essencial da jurisdição constitucional 

contemporânea. 

Conclusão 

O princípio da duração razoável do processo reflete a evolução do processo civil moderno em direção 

à efetividade e à eficiência. Trata-se de um direito fundamental de quarta geração, que exige não apenas 

estrutura estatal adequada, mas também comprometimento ético dos juízes, advogados e servidores. 

Em provas, o tema pode ser cobrado sob a ótica constitucional, infraconstitucional, administrativa ou 

mesmo sob enfoque internacional (CADH). Sua correta compreensão é imprescindível para interpretar e 

aplicar o CPC/15 de forma compatível com a dignidade da pessoa humana e a prestação jurisdicional plena. 

10.6. Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: Fundamento estruturante da ordem 

jurídica e vetor de interpretação dos direitos fundamentais 

Previsão normativa 

A dignidade da pessoa humana é consagrada como um dos fundamentos da República Federativa do 

Brasil: 

Art. 1º, III, CF/88 – A República Federativa do Brasil (...) constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: III – a dignidade da pessoa humana. 

Sua força normativa é reafirmada no art. 8º do CPC/15, que impõe ao juiz o dever de promover esse 

valor ao aplicar o Direito, bem como no art. 1º da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), que 

estabelece que todos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 

Art. 8º, CPC – Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a 

legalidade, a publicidade e a eficiência. 
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Elementos constitutivos do conceito 

a) Segundo Luís Roberto Barroso – Barroso identifica três núcleos estruturais da dignidade humana: 

1. Valor intrínseco: todo ser humano deve ser tratado como fim em si mesmo, jamais como meio para 

objetivos alheios, sejam eles estatais ou coletivos. Aqui se rejeitam práticas utilitaristas (ex.: tortura, 

exploração, sacrifício de minorias por maioria). 

2. Autonomia: o indivíduo é titular do direito de definir os rumos da própria existência, o que abrange 

liberdades como religião, expressão, sexualidade e projetos de vida. O Estado deve respeitar as 

escolhas individuais e assegurar as condições mínimas para que essas escolhas sejam reais (mínimo 

existencial). 

3. Valor comunitário: representa o limite ético-social da autonomia. O ser humano não existe 

isoladamente, e sua dignidade depende de um convívio respeitoso e solidário com os demais. Assim, 

o Estado pode impor restrições legítimas aos direitos individuais, desde que em nome de valores 

igualmente constitucionais. 

b) Segundo Daniel Sarmento – Sarmento decompõe a dignidade humana em quatro dimensões: 

1. Valor intrínseco – consagra a proibição de instrumentalização da pessoa. 

2. Autonomia – tanto na esfera privada (vida pessoal) quanto na pública (democracia e participação). 

3. Mínimo existencial – o Estado deve assegurar condições materiais básicas para uma vida digna (ex.: 

saúde, educação, água potável, energia, habitação). 

4. Reconhecimento – exige o respeito à identidade cultural, étnica, de gênero e social. Protege grupos 

historicamente marginalizados (ex.: povos indígenas, comunidade LGBTQIA+, população negra). 

Funções jurídico-constitucionais da dignidade 

Sarmento também elenca sete funções que a dignidade desempenha no ordenamento jurídico: 

1. Fator de legitimação do Estado e do Direito – o Estado só é legítimo se existir em função da pessoa 

humana. 

2. Vetor interpretativo (hermenêutica) – serve como núcleo de sentido da Constituição, irradiando-se 

por todos os direitos fundamentais. 
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3. Diretriz de ponderação – ao haver colisão entre princípios, prevalece o que mais realiza a dignidade 

da pessoa envolvida. 

4. Critério de limitação de direitos fundamentais – quando o exercício de um direito viola a dignidade 

alheia, pode ser legítima a restrição (ex.: criminalização do racismo como limitação à liberdade de 

expressão). 

5. Parâmetro para controle de constitucionalidade – normas que afrontam frontalmente a dignidade 

podem ser tidas por inconstitucionais, ainda que formalmente perfeitas. 

6. Fundamento de políticas públicas inclusivas – a promoção da dignidade impõe ao Estado o dever de 

formular ações afirmativas e programas de inclusão. 

7. Ponto de convergência entre liberdade e igualdade – a dignidade exige que o Estado garanta 

autonomia, mas também corrija desigualdades materiais. 

Implicações práticas no processo civil 

No âmbito do processo civil, a dignidade humana atua como critério de interpretação e aplicação das 

normas processuais. Exige que o procedimento seja: 

1. inclusivo, garantindo acesso a todos, inclusive os vulneráveis; 

2. proporcional, evitando ritos desnecessariamente complexos; 

3. respeitoso à autonomia das partes, permitindo, por exemplo, a autocomposição (mediação e 

conciliação); 

4. materialmente justo, realizando a efetiva tutela dos direitos, e não apenas formalidades vazias. 

Conclusão 

A dignidade da pessoa humana não é apenas um princípio retórico ou simbólico, mas sim fundamento 

estruturante do Estado de Direito brasileiro. Seu conteúdo é normativo, operacional e vinculante, servindo 

como: 

1. limite à atuação estatal, 

2. fundamento de direitos e garantias, 
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3. eixo interpretativo da ordem jurídica como um todo. 

No processo civil, exige um procedimento racional, participativo e humanizado, voltado à concretização 

da justiça material e à promoção da cidadania plena. 

10.7. Princípio da Isonomia: A igualdade como garantia processual substancial e técnica 

de correção das desigualdades reais 

O princípio da isonomia constitui uma das vigas mestras do processo civil contemporâneo. Encontra-

se expressamente consagrado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, que assegura igualdade a todos 

perante a lei, e no Código de Processo Civil, que o acolhe como instrumento de realização do contraditório, 

da ampla defesa e da efetividade da tutela jurisdicional. 

Art. 7º, CPC/15 – É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades 

processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz 

zelar pelo efetivo contraditório. 

Art. 139, I, CPC/15 – Incumbe ao juiz assegurar às partes igualdade de tratamento. 

As três dimensões da igualdade no Direito 

No plano teórico-constitucional, é possível identificar três grandes dimensões da igualdade: 

a) Igualdade formal – É a igualdade clássica, que preconiza tratamento isonômico na e perante a lei. 

Representa o compromisso do Estado de não fazer distinções arbitrárias. 

b) Igualdade material – Busca compensar desigualdades concretas, exigindo que o Estado, inclusive 

por meio do Poder Judiciário, adote medidas compensatórias ou ações afirmativas, ainda que isso 

represente tratamento desigual em favor do hipossuficiente. 

 

Exemplo doutrinário: A teoria do impacto desproporcional, aplicada no leading case norte-americano 

Griggs v. Duke Power Co. (1971) e reconhecida pelo STF na ADI 1946, permite a invalidação de atos 

aparentemente neutros, mas que na prática geram efeitos discriminatórios. 
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c) Igualdade como reconhecimento – Trata-se da exigência de respeito às diferenças identitárias e 

culturais, promovendo um mundo inclusivo (“difference-friendly world”). É fundamento de políticas 

públicas voltadas à proteção de minorias e de populações vulnerabilizadas. 

Isonomia no processo civil: da paridade formal à equidade substancial 

A igualdade no processo não é sinônimo de tratamento idêntico. Ao contrário, o juiz deve adaptar o 

procedimento às condições específicas das partes para garantir efetiva paridade de armas. Assim, o 

CPC/2015 acolhe a igualdade em sua vertente substancial, autorizando diferenciações que promovam 

equilíbrio e justiça. 

Exemplo 1: Teoria da carga dinâmica da prova  

✓ Art. 373, §1º, CPC/15 – O juiz pode redistribuir o ônus da prova com base em critérios de maior 

facilidade de produção ou impossibilidade excessiva da outra parte. 

Exemplo 2: Prerrogativas institucionais 

✓ Fazenda Pública: prazos em dobro (art. 183), remessa necessária (art. 496), isenção de custas (art. 

91), intimação pessoal. 

✓ Ministério Público e Defensoria Pública: prazos e intimações diferenciadas. 

✓ Curador especial: designado para réus revels em situações de vulnerabilidade processual. 

Exemplo 3: Hipóteses de tramitação prioritária 

✓ Idosos (art. 71, Estatuto do Idoso) 

✓ Pessoas com deficiência (art. 9º, VII, Lei 13.146/2015) 

✓ Doentes graves, crianças e adolescentes, e mulheres vítimas de violência doméstica (art. 1.048, 

CPC) 

Igualdade e estrutura do processo 

O CPC/15 adotou mecanismos estruturantes voltados à igualdade procedimental e decisória, como 

forma de garantir previsibilidade e segurança jurídica: 

Art. 12, CPC/15: ordem cronológica de julgamento, com lista pública de processos aptos à decisão. 
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Art. 139, IV: poder do juiz para reorganizar fases procedimentais, ajustando o rito conforme a complexidade e a 

realidade das partes. 

Sistema de precedentes: visa tratar igualmente situações semelhantes (arts. 926 e 927), promovendo 

isonomia jurisprudencial. 

Dignidade, igualdade e proteção judicial diferenciada 

O princípio da dignidade da pessoa humana, alicerce de todos os direitos fundamentais, é indissociável 

da isonomia processual. Didier Jr. observa que, embora de difícil detecção em algumas hipóteses, a 

dignidade pode orientar a interpretação extensiva de normas processuais, como nos casos de 

impenhorabilidade de próteses, cães-guia e outros bens essenciais à preservação da dignidade individual. 

Questões jurisprudenciais e doutrinárias relevantes 

 A inversão do ônus da prova (art. 373, §1º) representa mecanismo clássico de correção de 

desigualdades informativas entre as partes. 

 A ordem cronológica de julgamento, embora não absoluta (art. 12, §§ 2º e 3º), reforça a isonomia no 

plano temporal. 

 O sistema de precedentes vinculantes busca garantir isonomia decisória, evitando disparidades 

interpretativas. 

 A teoria do impacto desproporcional é aplicada como técnica de proteção contra discriminação 

indireta, inclusive no processo. 

Conclusão 

A isonomia, no processo civil, não é apenas ideal ético. É mecanismo normativo de justiça distributiva, 

operacionalizado por regras claras e instrumentos processuais concretos. Ela impõe ao juiz um dever ativo 

de correção das assimetrias, garantindo que o acesso à justiça seja mais do que simbólico: seja real, efetivo 

e equitativo. 

10.8. Princípio da Cooperação e Modelos Processuais 

A evolução do direito processual contemporâneo revelou a insuficiência dos modelos tradicionais — 

inquisitivo e dispositivo — para explicar, de forma satisfatória, as dinâmicas atuais do processo civil. Por 
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isso, ganhou força uma nova concepção teórica: o modelo cooperativo, hoje expressamente acolhido pelo 

Código de Processo Civil de 2015, sobretudo no art. 6º, que consagra o princípio da cooperação. 

Modelos processuais: breve panorama comparativo 

A doutrina clássica costuma apontar dois grandes paradigmas: 

Modelo inquisitivo: caracteriza-se pela centralização dos poderes nas mãos do juiz, que atua com 

protagonismo na condução do processo. A iniciativa probatória é sua, bem como, em certos casos, a 

definição de medidas executivas ou até do objeto da lide, especialmente em matérias indisponíveis. 

Modelo dispositivo: é aquele em que predomina a atuação das partes. Ao juiz cabe apenas a função 

de decidir, assumindo postura de neutralidade. As partes conduzem o processo, delimitam seus contornos e 

produzem as provas. 

No entanto, como bem adverte a doutrina, não existem modelos “puros”. Todo sistema jurídico combina 

elementos de ambos os paradigmas, com maior ou menor grau de intervenção judicial. 

No sistema brasileiro, por exemplo: 

 A iniciativa do processo e a definição do objeto litigioso competem, em regra, às partes 

(característica dispositiva). 

 A produção de provas pode ser determinada de ofício pelo juiz (art. 370, CPC), denotando traço 

inquisitivo. 

 A execução de ofício é permitida em determinadas hipóteses, como nos processos estruturais ou 

obrigações de fazer e não fazer (art. 536, CPC), sinalizando, novamente, traços de inquisitividade. 

Dessa forma, é incorreto afirmar que o processo civil brasileiro adota exclusivamente um ou outro 

modelo. É justamente dessa constatação que emerge o modelo cooperativo. 

O modelo cooperativo: superando a dicotomia clássica 

O modelo cooperativo de processo propõe uma terceira via, pautada no equilíbrio funcional entre juiz 

e partes. Nenhum dos sujeitos é protagonista absoluto da marcha processual. Há, sim, uma colaboração 

mútua, cujo objetivo é alcançar uma decisão justa, legítima e processualmente correta. 
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Esse modelo teve origem na doutrina europeia, especialmente a partir dos trabalhos de Carlos Alberto 

Álvaro de Oliveira, influenciado pelo direito alemão e português. No Brasil, foi encampado por nomes como 

Barbosa Moreira, Ada Pellegrini Grinover e Hermes Zaneti Jr., sendo normatizado com o advento do 

CPC/2015. 

O princípio da cooperação, conforme o art. 6º do CPC, determina que “todos os sujeitos do processo 

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. 

Implicações práticas do princípio da cooperação 

A cooperação processual se manifesta por meio de deveres recíprocos atribuídos tanto às partes 

quanto ao juiz. A doutrina, em especial Hermes Zaneti Jr., identifica diversos deveres concretos decorrentes 

do modelo cooperativo. Vejamos os principais: 

A) Deveres das partes: 

• Dever de esclarecimento: articular os fatos com clareza e objetividade (art. 319, CPC), evitando 

alegações genéricas ou contraditórias. 

• Dever de lealdade processual: atuar com boa-fé (art. 5º, CPC), respeitando os deveres processuais 

(arts. 77 e 78) e evitando a litigância de má-fé (arts. 79 a 81). 

• Dever de proteção: evitar causar danos desnecessários ao adversário ou ao processo, sob pena de 

sanções e responsabilização (ex: art. 77, VI; art. 520, I; art. 776, CPC). 

B) Deveres do juiz: 

• Dever de prevenção: identificar vícios ou omissões processuais e orientar sua correção (arts. 139, IX; 

317; 932, par. ún.). 

• Dever de esclarecimento: elucidar dúvidas sobre os pedidos ou fundamentos (arts. 357, §3º; 489, 

§1º; 139, VIII). 

• Dever de consulta: garantir o contraditório real, ouvindo as partes antes de decisões surpresas (arts. 

9º, 10 e 493, par. ún.). 

• Dever de auxílio/adequação: adaptar o rito e os prazos às necessidades do caso concreto (art. 139, 

VI; art. 437, §2º; art. 772, III). 
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Ativismo judicial x garantismo processual 

A atuação do juiz no modelo cooperativo gera tensão entre duas correntes doutrinárias: 

1. Ativismo judicial: legitima uma atuação criativa do magistrado, sobretudo na ausência de normas 

claras, em nome da efetividade da jurisdição. 

2. Garantismo processual: valoriza a imparcialidade judicial, a legalidade estrita e a centralidade do 

contraditório, criticando qualquer excesso de poder instrutório ou decisório do juiz. 

Para os garantistas, inspirados em Luigi Ferrajoli, o juiz deve ser um árbitro imparcial, e não um agente 

interventor. A condução ativa do processo pode comprometer o due process of law, convertendo-se em 

autoritarismo processual. 

Segundo Fredie Didier, a pressão do garantismo foi responsável por limitar a cláusula geral de poder 

de adequação no projeto original do CPC/15, restringindo-a à possibilidade de flexibilização de prazos (art. 

139, VI). 

Considerações estratégicas para concursos 

Fique atento: é impróprio afirmar que o processo civil brasileiro é puramente “inquisitivo”. Ainda que 

contenha traços de inquisitividade (produção de provas de ofício; remessa necessária), o modelo adotado é 

cooperativo — e essa é a terminologia que deve ser utilizada nas provas discursivas e objetivas, sobretudo 

após o CPC/2015. 

Em questões que abordem os poderes do juiz, é altamente recomendável mencionar o art. 370 do CPC 

e contextualizá-lo no debate entre modelo cooperativo, ativismo e garantismo processual. Uma resposta 

bem estruturada deve demonstrar conhecimento doutrinário e não apenas literalidade da lei. 

10.10. Princípio da Publicidade 

O princípio da publicidade dos atos processuais é uma das garantias fundamentais do processo 

jurisdicional democrático. Com assento constitucional e infraconstitucional, esse princípio busca assegurar 

transparência, controle social da atividade jurisdicional e legitimidade das decisões proferidas pelo Poder 

Judiciário. 

Previsão normativa 
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O princípio encontra respaldo em dispositivos essenciais da Constituição Federal e do Código de 

Processo Civil: 

• Art. 5º, LX, CF: a publicidade dos atos processuais pode ser restringida apenas por lei, e desde que 

haja necessidade de proteção à intimidade ou prevalência do interesse social. 

• Art. 93, IX, CF: todos os julgamentos dos órgãos do Judiciário devem ser públicos, sob pena de 

nulidade das decisões, as quais também devem ser fundamentadas. 

• Art. 11, CPC/2015: reafirma a exigência de fundamentação das decisões e de julgamento em 

audiência pública. 

• Art. 8º, CPC/2015: inclui a publicidade como um dos princípios a serem observados na aplicação do 

ordenamento jurídico. 

Além disso, a Lei 11.419/2006 — que regula a informatização do processo judicial — reafirma que o 

processo eletrônico deve obedecer ao princípio da publicidade, como regra geral (art. 194, CPC/15). 

Dupla dimensão da publicidade processual 

A publicidade processual possui duas dimensões complementares: 

1. Dimensão interna: refere-se ao acesso das partes e de seus procuradores aos atos do processo. 

Essa vertente da publicidade é absoluta, salvo em situações extremas (como sigilo profissional 

entre advogado e cliente ou restrições à autodefesa). 

2. Dimensão externa: diz respeito ao conhecimento do processo por terceiros, inclusive pela 

sociedade em geral, como forma de controle social da jurisdição e de fortalecimento da confiança 

pública no Poder Judiciário. Esta dimensão, contudo, admite exceções previstas legal e 

constitucionalmente. 

Limites à publicidade: hipóteses de segredo de justiça 

Apesar de ser regra geral, a publicidade dos atos processuais pode ser relativizada nas hipóteses 

legais em que o sigilo se justifique pela proteção de outros direitos fundamentais, como a intimidade, a 

dignidade da pessoa humana ou o interesse social. 

O art. 189 do CPC/2015 elenca as hipóteses em que o processo deve tramitar em segredo de justiça: 
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I – quando o interesse público ou social assim exigir; 

II – em processos que tratem de casamento, separação, divórcio, união estável, filiação, alimentos e guarda de 

crianças ou adolescentes; 

III – quando envolvam dados protegidos pelo direito à intimidade; 

IV – nas causas de arbitragem, inclusive nas cartas arbitrais, desde que comprovado o compromisso de 

confidencialidade. 

Nesses casos, o acesso ao processo será restrito às partes e seus procuradores (art. 189, §1º, CPC), 

podendo terceiros interessados obter certidão apenas de parte da sentença ou dos atos essenciais à defesa 

de direito (art. 189, §2º). 

Fundamento democrático e controle jurisdicional 

O princípio da publicidade não se limita a uma exigência formal: trata-se de um fundamento 

democrático do processo, destinado a garantir que a jurisdição seja exercida sob os olhos da sociedade. 

Ele permite o escrutínio público das decisões judiciais e a atuação crítica da imprensa, da academia e dos 

demais órgãos de controle. 

Além disso, a publicidade: 

1. confere legitimidade às decisões judiciais, assegurando que o processo não ocorra em segredo, 

salvo por exceções justificadas; 

2. assegura o contraditório e a ampla defesa, pois impede que decisões surjam em ambientes 

herméticos ou inacessíveis; 

3. estimula a qualidade da fundamentação e o comprometimento do magistrado com os princípios 

constitucionais, especialmente o devido processo legal (art. 5º, LIV, CF). 

Estratégia para concursos 

A publicidade deve ser entendida como regra, e o sigilo como exceção, somente admissível nos 

estritos termos do art. 5º, LX, da CF e do art. 189 do CPC/15. 

Em provas discursivas, ao tratar do tema, o candidato deve demonstrar: 

1. conhecimento da dupla dimensão da publicidade (interna e externa); 
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2. domínio das hipóteses legais de segredo de justiça; 

3. compreensão da função democrática da publicidade processual; 

4. capacidade de articular o tema com o devido processo legal, a fundamentação das decisões 

judiciais e a eficiência da prestação jurisdicional. 

10.11. Princípio da Motivação das Decisões Judiciais 

O princípio da motivação das decisões judiciais é um dos pilares do processo constitucional 

democrático. Sua função é garantir a transparência da atividade jurisdicional, permitindo o controle externo 

e interno dos julgamentos, bem como assegurar a legitimidade das decisões proferidas pelo Poder 

Judiciário. 

Fundamentação constitucional e legal 

Esse princípio está consagrado expressamente na Constituição Federal e no Código de Processo Civil 

de 2015: 

 Art. 93, IX, CF: todas as decisões judiciais devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade. Trata-

se de uma garantia de imparcialidade, racionalidade e controle da jurisdição. 

 Art. 489, CPC/2015: estabelece os critérios mínimos que uma decisão deve atender para ser 

considerada adequadamente motivada, evitando generalidades e justificativas genéricas. 

A motivação é um dever do juiz, mas também um direito fundamental das partes, pois viabiliza a 

compreensão do julgamento e a interposição de eventuais recursos. 

Finalidades da motivação: controle e legitimidade 

A motivação cumpre dois papéis fundamentais no sistema processual: 

1. Controle externo: como os juízes não são eleitos, a motivação das decisões permite o controle da 

atividade jurisdicional pelo povo (titular do poder – art. 1º, parágrafo único, CF) e pelos demais 

órgãos de Estado, conferindo legitimidade democrática ao exercício da jurisdição. 
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2. Controle interno: possibilita às partes a correta compreensão da decisão e a adequada formulação 

de recursos. Ao mesmo tempo, permite ao tribunal revisor avaliar a correção, coerência e validade 

do julgamento, operando um controle vertical sobre os juízes de primeira instância. 

Requisitos negativos de fundamentação: hipóteses de nulidade (art. 489, §1º, CPC/2015) 

O art. 489 do CPC de 2015 não apenas reafirma a exigência de fundamentação, como qualifica seu 

conteúdo, estabelecendo, de forma taxativa, as hipóteses em que uma decisão não será considerada 

motivada: 

I. Reprodução normativa vazia: indicar, reproduzir ou parafrasear norma jurídica sem explicitar sua 

pertinência com o caso concreto. Ex.: “Com base no art. 5º do CPC, condeno a parte em má-fé”, 

sem apontar qual conduta configura essa sanção. 

II. Uso de conceitos jurídicos indeterminados sem concretização: empregar expressões como 

"justiça", "razoabilidade", "perigo de dano", etc., sem justificar sua aplicação no caso concreto. Ex.: 

“Ausente o periculum in mora, indefiro a tutela”, sem demonstrar o porquê. 

III. Motivação genérica: utilizar fundamentos que serviriam para qualquer decisão, sem vínculo com o 

caso específico. Ex.: “Com base na dignidade da pessoa humana, julgo procedente”, sem indicar o 

nexo com os fatos e os pedidos. 

IV. Não enfrentamento dos argumentos relevantes: omitir análise de argumentos capazes de alterar a 

conclusão adotada. Esse é um dos pontos mais relevantes para provas discursivas. A omissão gera 

nulidade. 

V. Citação de precedentes ou súmulas sem contextualização: invocar enunciado jurisprudencial sem 

expor os fundamentos determinantes e sem demonstrar a aderência do caso concreto à tese 

invocada. Exige-se aqui a técnica do distinguishing ou da ratio decidendi. O juiz deve explicar se o 

caso se amolda ao precedente ou se há distinção relevante. 

VI. Desconsideração de precedentes sem justificativa: deixar de aplicar súmula, jurisprudência ou 

precedente invocado pela parte, sem justificar a não aplicação ou apontar distinção (distinguishing) 

ou superação (overruling). 

Essa nova sistemática tem o objetivo de combater a chamada “motivação de prateleira”, ou seja, 

decisões prolatadas com fundamentos genéricos, automáticos e sem análise crítica dos elementos do caso. 
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Colisão de normas e a ponderação (art. 489, §2º, CPC) 

Sempre que houver colisão entre normas constitucionais ou princípios, o juiz deverá justificar de forma 

clara: 

• qual foi o objeto da ponderação; 

• quais critérios foram utilizados; 

• e por que determinada norma foi afastada em favor de outra. 

Essa técnica de decisão qualificada é exigida principalmente nos casos que envolvem direitos 

fundamentais conflitantes, reforçando o dever de motivação densa e racional. 

Interpretação sistemática e boa-fé (art. 489, §3º, CPC) 

Toda decisão judicial deve ser interpretada em sua integralidade, de forma coerente com os demais 

elementos do processo e à luz do princípio da boa-fé. A fundamentação não pode ser fragmentada ou 

contraditória. O julgador deve expor suas razões de forma completa, clara e honesta, garantindo segurança 

jurídica. 

Estratégia para concursos 

Em questões objetivas ou discursivas, nunca se limite à citação do art. 489. Demonstre conhecimento 

das hipóteses de nulidade da motivação e saiba diferenciar decisão fundamentada daquelas eivadas de 

vícios argumentativos. 

Dica de ouro para provas discursivas: se a questão versar sobre decisão judicial, sempre analise se 

ela cumpre os requisitos do art. 489, §1º. A demonstração de domínio sobre o conteúdo mínimo da 

motivação judicial pode ser um diferencial competitivo decisivo. 

Discorreremos sobre o artigo 489 mais para frente do curso. 

10.12. Princípio da Primazia da Decisão de Mérito 

A primazia da decisão de mérito é um dos pilares do processo civil contemporâneo, voltado à 

superação do formalismo excessivo e à realização concreta do direito. Previsto expressamente no art. 4º do 
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CPC/2015, esse princípio confere às partes o direito de obter, em prazo razoável, a solução integral do mérito, 

inclusive com a efetiva entrega do bem da vida. 

Natureza e fundamentos 

Esse princípio se conecta diretamente a três eixos estruturantes do processo moderno: 

a) Princípio da cooperação (art. 6º), que impõe ao juiz deveres de auxílio, consulta e prevenção; 

b) Contraditório efetivo, pois, antes de extinguir o feito sem julgamento do mérito, é necessário dar às 

partes a oportunidade de correção; 

c) Princípio da eficiência e da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), pois evita o 

prolongamento injustificado da marcha processual por vícios sanáveis. 

A lógica é clara: o processo deve atingir sua finalidade substancial — a resolução do conflito de 

interesses com julgamento de mérito — e não se esgotar em entraves formais evitáveis. 

Expressões normativas da primazia do mérito 

A legislação processual civil consagra múltiplas regras e mecanismos voltados à concretização desse 

princípio. Abaixo, listam-se os mais relevantes: 

1. Art. 76, CPC: impõe ao juiz o dever de conceder prazo para correção da incapacidade processual ou 

irregularidade da representação antes de extinguir o processo. 

2. Art. 317, CPC: veda a extinção sem resolução de mérito sem antes oportunizar à parte a correção do 

vício processual. 

3. Art. 139, IX, CPC: confere ao juiz o poder-dever de suprir pressupostos processuais e sanar vícios 

que impediriam o exame do mérito. 

4. Art. 321, CPC: assegura ao autor a chance de emendar a petição inicial antes do indeferimento. 

5. Art. 338 e 339, CPC: permitem ao autor substituir o polo passivo, nos casos de alegação de 

ilegitimidade, evitando a extinção precoce da demanda. 

6. Art. 485, §7º, CPC: autoriza o juiz a se retratar da decisão de extinção sem mérito após interposição 

de apelação. 
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7. Art. 488 e 282, §2º, CPC: determinam que, sendo possível decidir o mérito a favor da parte a quem 

aproveitaria a nulidade, o juiz não a pronunciará, reforçando a ideia de instrumentalidade das formas. 

8. Art. 932, parágrafo único, CPC: obriga o relator, antes de inadmitir recurso por vício sanável, a 

conceder prazo para correção. 

9. Art. 1.007, §§2º e 4º, CPC: impõe a concessão de prazo para complementação ou regularização do 

preparo recursal, afastando a chamada jurisprudência defensiva. 

10. Art. 1.013, §§3º e 4º, CPC: consagra o julgamento imediato do mérito em segunda instância, quando 

a causa estiver madura. 

11. Art. 1.024, §3º, CPC: admite a fungibilidade entre embargos de declaração e agravo interno. 

12. Arts. 1.025, 1.032 e 1.033, CPC: fortalecem a fungibilidade e o aproveitamento dos recursos 

excepcionais (REsp e RExt), reforçando o foco no exame do mérito. 

Relação com a efetividade da tutela jurisdicional 

A primazia do mérito é também expressão do princípio da efetividade, que busca a realização prática 

do direito material. O CPC/15 dá ao juiz instrumentos para ultrapassar obstáculos processuais e efetivar o 

direito da parte vencedora, como: 

 Art. 297, CPC – poder geral de cautela; 

 Art. 497, CPC – concessão de tutela específica ou providência equivalente; 

 Art. 139, IV, CPC – utilização de medidas coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para 

assegurar o cumprimento da decisão. 

O processo não se esgota na sentença. A tutela satisfativa é parte da garantia da solução integral de 

mérito. 

Conexões com a boa-fé objetiva e a cooperação 

O devido processo legal contemporâneo exige que o processo seja efetivo, célere e leal. A boa-fé 

objetiva processual — prevista nos arts. 5º, 322, §2º, e 489, §3º do CPC — impõe que todas as partes, 

inclusive o juiz, ajam com lealdade, transparência e compromisso com a solução substancial do litígio. 
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Essa boa-fé objetiva se manifesta, entre outros pontos: 

1. na proibição de nulidades de algibeira; 

2. na vedação a comportamentos contraditórios (venire contra factum proprium); 

3. na exigência de fundamentação completa e contextualizada das decisões. 

Estratégia para concursos 

 Palavra-chave da primazia do mérito: prevenção da extinção precoce do processo. 

 Sempre que a banca apresentar situação com vício sanável, o candidato deve analisar a possibilidade de 

correção antes da extinção (art. 317) e eventual retratação após apelação (art. 485, §7º). 

 Questões sobre jurisprudência defensiva e formalismo excessivo tendem a ser resolvidas com base 

nesse princípio. 

 Em provas discursivas, demonstre domínio da instrumentalidade das formas e destaque que a função do 

processo é entregar o bem da vida pleiteado, e não frustrar direitos por razões meramente formais. 

10.14. Princípio da Segurança Jurídica e da Proteção da Confiança 

No âmago do Estado Democrático de Direito repousa o princípio da segurança jurídica, cujas 

ramificações se projetam tanto sobre a estabilidade normativa quanto sobre as legítimas expectativas dos 

jurisdicionados. Em sua formulação contemporânea, esse princípio se desdobra em dois sentidos distintos 

e complementares: 

Dupla dimensão da segurança jurídica 

1. Dimensão objetiva: refere-se à estabilidade do ordenamento jurídico, à previsibilidade das normas e 

à proteção de institutos clássicos como o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, 

previstos no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. No plano infraconstitucional, esse vetor 

encontra guarida, por exemplo, no art. 2º da Lei 9.784/99 (processo administrativo). 

2. Dimensão subjetiva: corresponde à chamada proteção da confiança legítima, ou seja, à tutela das 

expectativas razoáveis e legítimas dos indivíduos diante de condutas estatais anteriores. Essa 
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dimensão está diretamente vinculada ao princípio da boa-fé objetiva, sendo expressão da vedação 

ao comportamento contraditório (venire contra factum proprium). 

A origem e o desenvolvimento da proteção da confiança 

O princípio da confiança legítima tem raízes no Direito alemão do pós-guerra, sobretudo a partir do 

julgamento do célebre caso da “Viúva de Berlim” (1956), proferido pelo Superior Tribunal Administrativo de 

Berlim. Nesse precedente, a Corte reconheceu a necessidade de proteger o cidadão contra mudanças 

abruptas e inesperadas nos atos estatais que contrariem expectativas legítimas anteriormente consolidadas. 

O constitucionalismo contemporâneo incorporou esse princípio com força cada vez maior, inclusive 

no Direito Processual Civil, reconhecendo que o processo também é um espaço de formação de confiança 

legítima. 

Pressupostos da incidência da proteção da confiança 

Segundo a doutrina de Humberto Ávila, citada por Fredie Didier, quatro pressupostos são 

indispensáveis para que a proteção da confiança seja juridicamente reconhecida: 

1. Base da confiança: existência de um ato estatal (norma, decisão, conduta) com aparência de licitude; 

2. Confiança na base: crença legítima, por parte do sujeito, na validade e permanência daquele ato; 

3. Exercício da confiança: atuação concreta do sujeito com base na conduta estatal anterior; 

4. Frustração da confiança: ruptura inesperada e prejudicial dessa expectativa por parte do Poder 

Público. 

Esses pressupostos mostram que a proteção da confiança não se vincula a meras esperanças 

subjetivas, mas sim a comportamentos objetivamente justificáveis e normativamente induzidos. 

Concretizações no Processo Civil 

O processo civil brasileiro passou a incorporar expressamente o princípio da segurança jurídica e da 

proteção da confiança a partir do CPC/2015, especialmente no que se refere à jurisprudência e à atividade 

decisória dos tribunais. Destacam-se três importantes desdobramentos: 

a) Dever de uniformização jurisprudencial 
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A previsibilidade do direito e a confiança do jurisdicionado dependem de decisões estáveis e 

coerentes. O próprio Preâmbulo da Exposição de Motivos do CPC/15 afirma que a uniformização da 

jurisprudência é uma das formas mais relevantes de concretização da segurança jurídica. 

Isso se reflete nos arts. 926 e 927 do CPC, que impõem deveres de estabilidade, coerência e 

integridade da jurisprudência, inclusive com vinculação a determinados precedentes obrigatórios. 

b) Modulação dos efeitos de mudança de jurisprudência 

A mudança brusca de entendimento jurisprudencial pode surpreender e prejudicar quem confiou 

legitimamente na posição anterior. Para evitar isso, o ordenamento prevê a possibilidade de modulação dos 

efeitos da decisão, como estabelecido no art. 927, §4º, do CPC e no art. 27 da Lei 9.868/99 (Lei da ADI). 

Trata-se de técnica que visa compatibilizar a renovação do direito com a proteção da confiança, 

permitindo a transição gradual e segura entre o antigo e o novo entendimento. 

c) Criação de regras de transição jurisprudencial 

A ruptura de entendimentos consolidados pode ensejar a necessidade de regras específicas de 

transição. Exemplo paradigmático disso foi o julgamento do caso Raposa Serra do Sol, no qual o STF fixou 

19 regras para concretizar os efeitos da decisão. Outro exemplo é o RE 631240/MG, que passou a exigir 

requerimento administrativo prévio para ações previdenciárias — exigência que foi suavizada por meio de 

uma cláusula de transição jurisprudencial. 

Estratégia para concursos 

1. Em provas discursivas, quando for questionado sobre decisões surpreendentes, mutação jurisprudencial 

ou confiança legítima no processo, relacione o tema à segurança jurídica subjetiva, destacando a função 

estabilizadora da jurisprudência e a necessidade de proteção das legítimas expectativas. 

2. Cite fundamentos normativos sempre que possível: 

• Art. 5º, XXXVI, CF; 

• Art. 927, §4º, CPC; 

• Art. 27, Lei 9.868/99. 
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